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O DEPARTAMENTO DE SAIJDE, pleiteia aditivo de prazo de execuçäo e vigência referente ao Contrato de Prestaçäo
de Serviços n' 12912021 (vencimento 0411012023), vinculado a Pregäo Eletrônico n' 10312021, pelo perfodo de 12

meses.
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Recebido

IPM Slstemss Ltda
Ateñdå.Net - WPT v:2013.01

ldBnt¡f¡ædo¡: WPT6I'l'101-10S-AIODXMMWGZDFGQ-8 - Emltldo por EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES 0510912023 08:25:1 2 -03:00
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Memorandon" 06712023 Marmeleiro - PR,29 de agosto de2023

O Departamento de Saride de Marmeleiro - PR vem aûavés deste, solicitar aditivo do
coNTRATo DE PRESTAç.Ã,o nn sERvrços N" tzgt2ozt @regão Eterrônico N" 103/2021 -
PMM), firmado junto à empresa LIGIA GUINDA¡il GEHLEN; pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/lvfF sob o no 13.486.848/0001-14, com sede na dua Telmo Octávio
Muller, no 910, Bairro lpirang4 Cidade de Marmelèiro, Estado do paraná, CEp g5615-000,
Telefone (46) 9SS03:4928, representada por sua adminishadora, Sra. Ligia Guindani Gehlen,
portadora da cédula de identidade civil (RG) no 6.340.485-3 SSP/PR, e inJcrita no CpFilvIF sob
o no 052.240.679-36, com vencimento dia 04 de outubro de 2023,pelo perlodo de 12 (doze)
lleses' a partir de seu vencimento, mantendo valores e critérios já acordâdos, mediante aceite
de aditivo (em anexo).

o Considerando a importância do trabalho rcalizado por profissional da
competênci4 e impactos positivos no tratamento dos pacient"r qur f*"^ uso deste
equipamento/técnica (sessões de Fisioterapi4 utilizando o método Pedia-Suit com equipamento
PROTOCOL), sendo possível proporcionar melhoria na qualidade de vida dos mesmos;o Considerando a importância da disponibilização do serviço para novos pacientes
cuja fisioterapia Pediasuit possa agregar ao seu hatamento;

r Considerando que se üata de uma metodologia diferenciada, a qual só pode ser
r ealizada por profissional e spec ializado ;¡ Considerando o fato de que o encerramento deste serviço causaria danos à
s1úde dos pacientes em hatamento, além do comprometimento da évolução do quadro
clínico até então apresentado;

o Considerando que, sem arcalização deste processo, o equipamento doado pelo
Rotary do município de Marmeleiro ficaú"ocioso ¿ur¿nte o tempo que seria destinado aos
pacienks do Departamento de Saúde, pois os alunos da APAE.¡a possuem seus hor¿írios de
atendimento definidos, o que resultaria em una demanda reprimiàa/ não atendida por este
Departamento, pois hií pacientes que demandam deste serviçð especializado.

Quanto a an¿ilise do valor trabalhado junto ao rnunicþio de Marmeleiro - pR,
importante atentaÍ-se ry fato de que, o tempo deãuração de cada sessao ao ptr*.nt" confrato
é de, no mfnimo,02 (duas) horas.

- Por todo exposto, justifica-se a realização de Aditivo. Sem mais para o momento,
colocamo-nos à disposição para maiores informações e esclarecimentos.

De: Departamento de Saúde de Marmeleiro - pR
Para: Excelentíssimo senhor prefeito de Marmeleiro paulo Jair pilati
Para: Comissão de Licitação

Respeitosamente,

Wagner
de Saúde

llo
Diretor do

*åglïï" *i*



Webmail :: RE: Aditivo Confrato Dep Sarlde Marmeleiro PR htþs ://webmail.marmeleiro.pr. gov.br/roundcubemail/?_taslemail&..

RE: Aditivo Contrato Dep Saúde Marmeleiro PR

De LlgiaGehlencligiagehlen-03@hotmail.com>

Para saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 29-08-202314:11

Boa terdell

venho atnvés deste e-mall concordarcom os critérios e valores já acordados referente ao aditivo do CONTRArO DE

pnrsrRçÃo DE sERvrços Ne 72912021 ( pfegão eletrôntco NE 103/2021- pMM).

Sem mais aguardo retorno sobre a conffrmação e efttivação do mesmo.

Atenciosamente

Lfgla Guindanl Gehlen

De: saudeadm@marmele¡ro.pr.gov.br <saudeadm@ marmeleiro.pr.gov.bo

Envl.do: terça-felr¿,29 de agosto de 2023 14:03

Para: LiBlagehlen_03 <liglagehlen_03@ hotmail.com>

Assunto: Adltívo Contrato Dep Saúde Marmelelro PR

Bom dia,

O Departamento de Safide de Marmeleiro vem ahavés deste, solicitar parecer quanto ao aceite de aditivo do

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N'12912021(Pregão Etetrônico N" 103/2021 - PMM), firmado
junto à ønpresa LIGIA GUINDA¡{I GEELEN, pelo periodo de 12 (doze) meses, apartir de seu vencimento, mantendo

critérios e valores já acordados.

Sem mais pa¡a o momento, fico no aguardo de parecer.

Atenciosamente,

Lidiani Picolotto da Silva

Assistente Administrativo

Departamento Municipal de Saúde

Marmeleiro - PR

(46)3 s 2 s - t 67 7 t (4 6)3 52s -2848

r44
r

I of I 29/08/2023, 15:57
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MNISTÉruO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federaldo Brasll
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

CERÏDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELAT¡VOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LIGIA GUINDANI GEHLEN
GNPJ: 13.486.848/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apqradas, é certificado que
näo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Þlvida Ativa da Uniåo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgäos e fundos prlblicos da administraçåo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo rinico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidåo está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. bÞ ou <http://www. pgfn. gov. br.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 02:20:32 do dia 06/0512023 <hora e data de Brasllia>
Válida atê0211112023.
Código de controle da certidäo: 7Ë82.492.2821.0FE3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar lmprimir

C/l.IXá_
cA I xA r,uo rr¡öM lcA, FEnËRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

13.486.848/0001-14

LIGIA GUINDANI GEHLEN ME

RUA PC TELMO OCTAVIO MULLER 910 / IPIRANGA / MARMELEIRO / PR /
85615-000

A Calxa Econômica Federal, no uso da atrlbuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certiflca que, nesta data, a

empresa aclma identlficada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servlco - FGTS,

O presente Certlficado não servirá de
qualsquer débitos referentes a contribui
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

prova contra cobrança de

ções e/ou encargos devidos,

Validade : 3 t | 08 | 2023 a 29 / 09 / 2023

Certificação Número: 2023083109250068659170

Informação obtlda em 05/09/2023 07:56228

A utllização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condlcionada a verlficação de autentlcldade no slte da Calxa:
www.caixa.gov.br
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PODBR JUD]CIÁRIO
JUS'IÍÇA DO TRAEìALHO

CERTIDã,O NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAI,HISTÀS

Nome: LIGTA GUINDAIII GEHLEN (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: L3 . 486 .848 / OOOL-]-+
Certidão n' : 46242543/2023
Expedição: 05/09/2023, às 07:55:1-8
validade z 03/03/2024 - 180 (cent.o e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que rrrcrÀ curt[DÀt{r GEHTJEN (MÀTRrz E Frr,rÀrs), inscrito(a)
no CNP,.I sob o n" 13.486.849/OOOL-L4, wÃo cor¡stÀ como inadímplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das LeÍs do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20L1 e

L3.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CG,IT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilídade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicÍona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tríbuna1 Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certídão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO TUpOnTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ídentíficação das pessoas naturais e jurldicas
inadimplentes perante a ,Tustíça do Trabalho quanto às obrígações
est,abelecídas em sentença condenatória transit,ada em julgado ou em

acordos judíciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos deÈermÍnados em leii ou decorrenÈes
de execução de acordos fírmados perante o Ministério Público do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvídas e sugesEcies: cndE(ùÈsE.jus:.br'
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https://servicos,tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/Licit"

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAI.JDE DE APUCARANA
Enttdade da Admlnlstração Prlbllca Munlclpal de Dlrelto Pribllco lntegrante da Admlnlstração lndlreta - Autarqula
Sede: APUCARANA Gestor: EMIDIO ALBERTO BACHIEGA (Exercfclo 2023 )

155/2021
No Licitação

14/10t2021
Data da Abertura

R$317.280,00
Valor

Processo lnexigibilidade
Modalidade

407 9 4 I 2021 (1 4 t 1 0 I 2021 )

Edital da Licltação (Publlcação)

Homologada
Em 15/10t2021

ObJeto

corurn,araçÃo Do ÓRGÃo (APAE) AssochçÃo DE PAIS E AMIGoS Dos ExcEPcIoNAIs PARA PRESTAçÃO DE SERVIçO ESPECIALIZADO EM TRATAMENTO

pEDtAsutr ulLtz¡oo eu r¡¡olvfouos coM DtsrriRBtos HEunolócrcos, coMo pARALrsrA cEREBRÂL ATRASo No DEsENVoLvlue¡no, trsö¡s
rn¡uuÁrrc¡s ceREBRAts, AUTtsMo E ourRAs coNolçöEs eu¡ rrerAM As FUNçÕES MoroRAs e ruNçÕ¡s coc¡ttrtvAs DE UMA CRIANçA

Tlpo de Avallação Dlspensa/lnexlglbllldade

Classlflcação do Objeto Compras e Servlços

Reglme de Execução Servlços em Geral

Natureza da Llcltação Normal

cláusula de Prorrogação

Poderá ser prorrogável dentro das hlpóteseser prorrogável dentro das hlpóteses legals da Lel 8666/93

As informações desta ltcttação foram cadastradas dla 1 2/1 1 /2021, sua última atuallzação fol dia 31 /03/2023, com informações referentes a 1/2023.

PronoElar

Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade TtItemLote

Outras
Un

e

dades

CQNTRATAçÃO

DA

ASSOCTAçAO

DE PAIS E

AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS

(APAE)PARA

PRESTAçÃO DE

sERVrçO

ESPECIALIZADO

EM

TRATAMENTO

PEDIASUIT.

ASSOCIACAO

DE PAIS E

AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS

DE

APUCARANA

e

2 31O 26.440,

I of2

12

Medidas

00

21108/2023,14:13



1/* 3 t)

Detalhes - TCE-PR

Acãe

Partlclpaûg¡

Convldado

Comlssão

Publlcação Edltal

Obras

P¿gamentos

Convênlo

Contrato

https://servicos.tce,pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/Licit...

tnformações declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas são de sua lntelra responsabllldade,

2 of2 2110812023,14:13



Detalhes - TCE-PR https://servi

150 p
cos.tce.pr. gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/Licit).

As informações são declaradas pelas ent¡dades jurisdicionadas e são de sua inteira responsab¡lidade.

INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR PÚBLICO DE UNIÃO DA VITÓRIA

Entldade da Admlnlstração Públlca Munlclpal de Dlrelto Ptibllco lntegrante da Admlnlstração lndlreta - Autarqula
Sede: UNIÃO DAVITÓR|A Gestor: SOLANGE APARECIDA BRAUN (Exerclclo 2023 )

73/2022
No Licitação

17 /10/2022
Data da Abertura

R$12,000,00
Valor

I

Processo lnexigibilidade
Modalldade

74/2022 (13t10/2022)
Edltal da Licitação (Publlcação)

Homologada
Em 1311012022

ObJeto

CREDENCIAMENTo DE EMeREsA DE sERvtços MEDrcos, nARA A REALtz çAo oe senvtços ¡¡n Án¡n DE FtstorERAPtA REFERENTE Ao EDITAL DE

CHAMAMENTO N' O1I2O22 - IMAS PARA ATENDIMENTO AOS SEGURADOS DO INSTITUTO,

Tlpo de Avallação

Classlflcação do ObJeto

Reglme de Execução

Natureza da Llcltação

Dlspensa/lnexlgl bllldade

Compras e Servlços

Servlços em Geral

Reglstro de Preços

Cláusula de Prorrogaçåo

O presente Credenclamento terá vlgêncla de 12 (doze) meses a partlr da data de asslnatura e publlcação do Edltal, poderá ser prorrogado por lguals e

sucesslvos perlodos, até perfazer o máxlmo estabelecldo, conforme dlsposto no lnclso ll do Artlgo 5

As informações desta licitação foram cadastradas dla 21/1 1/2022, sua últlma atuallzação foi dla 1 6/08/2023, com informações referentes a 7/2023.

&qpp$¡s

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)

1E

Outras
Unidades
e

Medidas

SERVIçOS

NA ÁREA DE

PEDIASUIT

CLINICA UVA

DE

FISIOTERAPIA

EIRELI. ME E

I

L

L

I

I

i

0l
I

I

i

I

i

2.00000,002 1l

i

i

I

I

I

i

I

I of2 2110812023,14t27
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https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/Lici*.

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Part¡cipante Valor Quantidade
Total
(R$)

Descrlção

SERV|çOS NA AREA DE FISTOTERAPIA

Valor Unltário

Mfnlmo

Valor Unltárlo

Máxlmo

12.000,00

Valor Total

Mfnimo

Prazo

Entrega

0

Forma

Entrega

Parcela

tJnlca

Forma de

Pagamento

30 DIAS

Valor Total

Máxlmo

0,00 12.000,000,00

Propostas Detalhes

, Classificação Partlcipante
Prazo

Entrega

0

PEDIASUIT CLINICA

UVA DE FISIOTERAPIA

EIRELI. ME E

Valor Quantldade Total Validade

12.000,00

Homologação

12.000,00 17/12/2022 18t10/2022 17/10/2022

Açåc

Partlcln¡dles

Convldado

Cool¡sãs

Publlcacãojdltal

Obras

P¡cenÊller

Convênlo

f.go&efc

tnformaçíes declaradas pelas entldades Jur¡sdlclonadas são de sua lntelra resPonsabllldade,

2 of2 21108/2023,14:27
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Prco MünlclFl -Madro Côoödo F¡lclre¡'
c¡íp¡' *¡sr4¡t+oült/59 Fq¡èì(r7¡ 3133'5100

Àç. Ci$rieicrlcitl.-o¡ ý676 - CEP - 14,?90{æ
Gri¿¡f, - EJt¡ill¡i€ S¡o Pr¡¡iú
ÿÞrù.Ér¡¡äaÈf:gG'.br toii¡i¡çi<6'.guiR¡a{flùåf

eoNrRÁTg ÂDllilNr6:IR.4TIr¡, O Ne 69I¿02f

CONTRAÎO åÐMIMSTRÁTTVO PÂÈA
Cel{rRnr¡çÃo DE E}lPREsÀ P.{RA

. TRÀTÂMH\iIO DFIITRü Ilü
FROTOCOLO' PEEIASTJTT' PÁR,ô.

ATENÞÉR^ AT PÀOCFSSO N'ÞICTAL ÐE
!¡Y ItXliÌñFeÉCü2È,3:26-021 û QUE EIrT.RI
st cËtEBR {M O ¡iru¡¡rc,þro'o¿'cu¡im
E- I.ACRA FgRNANÐES Eü¡|UjìCTO
FISIÛTTRAFIÁ.

o UuMCiffo nB CgÁiR{JsP; órgtu pírbliec inscritir na CNP} sob o u'48"3¡4.tI41'gx}l-
59. com sedc .n¡. -dvqlidã 

-Gabricl tarci¡ Lc¡l. no e?¡ - M¡roí. 6u:Ira SF. ncste aio

feprscnt¡¿a por ÀÌ\TO-lríIO È{ANOEL DÁ $LÝ:A JIJNIOR. pqrrador do RG no f 1ó?-57O

Sin-SP"CfF¡Mf soboa't5?.0fl).8(18-61,r€sidølcc&rmiciliad¡àAvÈûidå3l'n'?4t büiffo
Paraiaá, n¡ ûidâde e qomarcã dÈ Cilein/SP- doraÝànte dc¡rsminodc .simplestæræ
CONIR{TÀ\¡TE, e de oulro lnfû o{¡) LÀUná' FER}¡ÂÑÞES }f¡¡iUNCtÖ
F¡SIOTERÁPIA, CNPJ nf 49-485,145ff0{¡}-Éç' com sede na R¡n: D¿vi tþ Oliveirc. nq 1526.

s.d¿ 5. Eairroi San¡¿ C¡sa, ÇEP. 15.402.036 na cid¡dc dc OIJMPL{,'SP, nÈslç.oto fçp!€senftdo
p* UUn¿ FER\ANDES MINLI!{CIO. ptrr¡dor da dc idcntidãdc RG n' 50.5E1.i034
SSPISP e CPÞ- ¡q¡ló9-968.338:09,, rqideota a MF I I - Sirio ÂlÝs de åkr.cid¡r 42& 8¡ìrf¡:
R¡çídgrciat Mnis Parçc, CEP, I{.?$3.05X BARRE.IOÿSP. dÐ¡ava¡fe dnnominado{a}
COñ-TRÅTÂDA, tc¡ø,r .* vista o r¡ue cûtÈsilÀ rl{l Pit:csso nn ??/2023, Dispens¡ nô -t&2023.
com liùrìarricnto n¡ Lsi n' ú.6óó193. km conn na tcgid¡ção ctrrel¡ta ß¡olvcm cclcbc'¡r o
presenrc insltummto, mediarte as chir.rsrrlas e as eondições seguintcs:

MT]I{ICÍPTO DE GU,TÍRA
P¡{ri }lu!¡ciÉl rM<¡¡r'r¡ Câldido Fatcim-
cliPt, +¡:+í.otr.r)Cnl/ie Fræ: ql?ì 3--132-5tfl.r

At. G¿briel Cortù¡ Lsl n'ó?õ' CEF' ¡4.19tr'{tü
Guiã - t¡åda de São F.tdo
çin-qurin-s,ew.b¡ c-¡rnrF${aì gt¡l!¡4i!,ggv¡l

2.1..Â aquisição seni pcr ð(c¡Èução dire¡a. sob o reginæ ite ert¡preitad¡ pelo metor preÇo

unioirio-

3:i, Qs scrviços ticvc¡üo scr ngøntados no pritzo mió.xirno dc I (sct¡) dias apór a crnissão dq

urryienrro. A i$oäa¡åntc da,c¡ii cslsf locali:zda num rai¡r måximo dc iüÌ km dcvido a

condiçno cli¡ica ¡lo ¡equercnte:

.3-?. ÕsSco'içosscrão,dividid¡* em 03 ciClos comp'ûsloÉ'Par l6S lr¡ras"cada- rcaliædos a cada

4lqtüEo) rue.ï€s

3j| Pln o p¡g@aÐto dö rerr.iQ{¡, ¿ tþÉrãr¡i!¡ Cever¡ c¡lc¡¡ni¡ùu a uota ft-scal' æo¡Il¡tlrtha& dõ
{otlrss dô sþtrqão do pçri.do rcfÈrsliÈ È nrÍ4!, ,guc {¡câiåo arquivadas nc pronurário ,la rcqtrcrcttc aa

uoiddc de s¡r+ß r as :folhas,dc fæquËrcia prteaclüd*i ¿sçifl¡das c Ca¡i¡sbodss;

3.4. Á codiÉ¡ãilÈpodcrá tnr qudq¡¡cr ¡uonenfo" solicirar e confeoçila dt rcla¡riossob¡c ¡ evoluçào

da rcqrrrc¡rtc, saupe {rre i¡oi¡ssá¡io, dcvcndo s coltEr-¡¡dâ categr-lo elr atÊ 24 (vimc e qu¡rrc}
ho¡as;.

35. O rcniqÕ podcrá *r suspcaso c¡so ocona s¡spcusão da d:cisão judíeial ou lato rugvenimrc¡

3.6" Dursrn€ ã ¡ixecu.câo dc sqßip, dcperdë¡do ùs cürdÍ@x clbítss daru¡uercmeþcienre. gdcú
haru á rÈ--cssidad¡: de ac¡eicilrra m s¡Ftssõcs ah freCuàri¡ d€ åtð¡tdínsrto dos profidsionois o¡c
rrri ¡nr mc.ic ifu ailiiiva cu¡frj¡mc ¡ f.*i Füi¿rat &ó6*'93

4.1. A CONTRÂTIIIDA: se respomabiliza poræaiiær rodos os ¡rerdimørtos öecessãrics pãr¿

cumpiiäerto do rrhjcfo do prcse¡¡te pæcc*s, obrig¡ndo-¡e ainda ¿;

-t.¡.l.l\vltrit€r reetrsbs hwaar¡rx esl*iali¿¡dos. m¿teríais e equiparncntos sociais
sdcCuSdæ ccrnpaaivcis rom o ûtçDdiee¡Ìro dr:s xrvþs açsi¡r¡.ncisis quc x obn-c.a a
prstaq com sisa ao alc¡ncc dos objetir,os desre C{râmlo;

4-r.?-Cðorltrzir os uab:rlhos com e$ira otservãncia às nonn¿s ds ieg¡s¡a{ãô pe¡1if,eßle.
cumprindo as dstcrmiraçõcs dos Podercs Públicos, mantendo o loca! dos serviços sernpre
Iimpo e nas melhcres condições de segurançl, higicne e disciplina.

{-!J..{icntár,¿mfelqãe as dislrosþõcç c especificåç¡rcs eonsi¡mes no oficio,

'1.1-4. Subsreær pncriarnentc, pqr Fcr¡tg, å CONTRÁTÀNTE, para anÁluc e aprovação,
qu¡r¡qtcr mudanças nos méiodqs exccuiivæquc. fujar:r as esp€cificações do oficio.

4.tj'substitlrir For norB equipamcnto, åìrs Srú\ e!ËFënsas, o cquiparfier¡to que nâo esteja

lìurcio¡ando de ¡co¡do coù o Þskbclecidû æite ¡nft¡grmto c as cspccì6caçôes
consr¿¡tes no oficìo.

4. t á R€sponder por uso irdcvido de parcutcs rcgisñdas cm mmc dc tcrccinrsi

¡l.i .1^ Cornúr¡ic¡r ao Fiscal do coüfsto. no pÌâã) de.24 (vin¡e c quåEo) troras, g¡alquer
ocotrËnci¡ ariormat ou i¡rcgul¡rid¿de:

4.t.E. PrÈsiãr todo csctaæci¡rcnro ou informaçilo solicitd¡ pela C{INTRATÅ,ì'ÍTE ou pos
s€l¡¡ pEepqscss;

4.t.9. P¿raüsar, pcr dererminaÈo da CONTRÂT.Á,IiTE. qualqucr ¡¡cb¡lho quc não csæja
s€ddo ere(ulåÈir' de acordo eom a boa r¿cnica ou cue ¡xrnha à :se$tfdn{¡t de

€TD'AFJE5
íE'rúAe

l.I. O presmte caÍhato tÉrE corio objeto ã Cotrtratrçic dc eo[prert parr tñ¡tameûto
dentro do Protocola PEÐf.{SUIT. pÉrr etetrdû eo Proce¡so Judicl¡l de s' l00t?50-
681022.8¿6.0210.

t-l -1. flcsuriçäo tlos Serviçot:

cJl
C\J

----\_>

R5 55-¿¡40,tûR5 r loj¡{¡
sasðesjf¡or¿s
s!É

ÿER1'.

TrarurrÈnro &El¡o. do F.rût{tcú}o P{dirsuiÌ
60 hÔiãs em 4 srrn¿n¿s (3 hst-ts,'di4 Por û{
¡emmas) stguido ¡:or u:n ¡críú dc

'¡¡úùrëtrç¡o.de 
l0lt h¡râs dtmrc 03- {o:s}

m*s {03 lx¡rairdís por 3 x na scrËrá)"
Cor¡r E¡e.cæão ortopédjca dißemico
Tr¡tãfr¡s¡r'!C:S4'ttp0!10 lt(ìf 5&f æ$O,Ïnres.
Ci¡d,: 053lltú.816

0!
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MUNTCÍPICI DE GUAÍR,A.
P¡cn lI¡iiciprl "llfs¡lr¡ CÀ¡díd¡' F¡þirm*
c?\¡PJ; 4S3{4"01¿¡ül¡'59 Frtæ: {ì?l 3132-5Ì6}
¡v. G¡Ì¡i¿l Oæi¡ L¡¡t u¡ 6?6 - CliP ' f¡.Ì9r}lm
Guir¡ - En¡dodc Sio P¡uio
ÿm'.oiitr.s0.lav-h ær¡in¡liÞttsir¿.so.gov.hi

'"
çI9AÞT'
rutÊmaì:Elf

ÈrÞ^DC5
tuñãtr^E

ó.1.1. Cumprir ficlmcntÈàs disltosiçõc: do Contrato:

é.1:. Ererccr ¡ fiscalização por servidores espccialmentc de;ignados, nr formt previsaaa

t¡i ne û.666.f93:

ó,13. Rcs5nnsabitizar-se pela comunicação, am tEctTpc hått¡l. dc q.iálguer fato.que aæ(+le

e$ ütef'fl4çãc n8 cxearS9 do Contrato¡

6.1 .4. Efatu¡r c pagÃmcnto Bs$ condiçõcs e PrÈçoË pa4ua&s no {oneatÛ;

6.15.!*rnilrca¡ a col,lTRATiTD¡¡' pof esùitt), sobf€ irn¡xrfeiçõce. :fülhas oü

io"*u¡"na"ao nn cxe$¡çãq do objc,¡o pq¡a quc sej4rn rdoÉd s as rnc¿idas

coÍÎrúv¡s neç(åsanas:

6_1.ó. F.arnecer por:iscritÚ as.inform¡çõcs nccrsrárias pani o dcsc¡lt'Olvimc¡Io¡lçS serviços

objero do contrato;

6.1J, Eiigír o crsn¡rrimcnio dÊ ÐCas as ctirígações assumìdas pcla CO-IATRATADA' de

aco¡do com ss cliuiulas tðnlrah¡Èis e os termos de s¡rs FruPo'sta:

6.I.8. Etoporeíonrr od¡s ¿s ccnd.içõcs p¡t¡ quÈ a CONTRÂTÂDA possu dcscrnpcnhar

scus sctiços dc acordo com as detcr¡ninådcs dû olieio,c,em especlal as do conrao;

6.1.9.7*l* prft qùe du¡ante ¡orla a vi3ência do conrns sèja¡n ÍEÊÊiËh$- em

c€rrydibilidrde oom ¿s obrþçõcs assu¡t¡idæ pela CONI'RÂTAÞA' toÈis âs ç{stdições
de h¡tililaçåo ¿ qualiñe4ào exigiii* na licitaç¡c.

?.1. O vator do contrato ð de Rli 5l¡¡0,00 (cinquentr c cinco ¡¡il, quatro€cÉiûr eq¡¡tre¡tlr
rt¡isÌ¡

?.t.t.i$o r¡ilor ocim¡¡ esrão inclt¡ïdas roôas ¿* dÊspe{Ðs o¡dinirias di¡c¡ar c ìndireias
dcc,rfranac¡ì d¡ eXecufo idmEï¡tu4l. ìncluçivc in'butos ¿'ou imÿosrqs, øcaryos soÊi&ii,
rr¿b¡l!ùtas prcvidcneiårios, frsc¿is e co¡¡rc¡ciais incidcnles. l¡x¿ de ârüýiinistt¡cåo.
matcriuis de eo¡sumo. reg!¡ro rj ¡utroc nëc€ssfrios ao cunpn'mrnto iniegrai do cbjero
c{rnfrr¡ldo.

$.t. O gnu. c de vigÉncia do Ctri¡åto seni de ll (ddüè) mews pÜr re&lit¡ção dc 3 cicloq
scrdo i¡uc êrdr Èldô t*l pr:er'lsto plra ier rr¡li¿:ads cm 4 {quttro) mesc5' Ilodendo ær
prormgedo nes hipótesæ eleucad¡s rn parigralo primciro do eriigo 5? da Lci .n" 8'666. dc

ì 993" por iCual Fc¡íodo até o linri¡,: de 6t iscrtema) Íicses. ù søl'iço poded ser sursPctrsû

c¡so oco¡ra sr¡sÞcûsão dá ilccisão jutlicial ou fato sry{f,!¡rcûi¿n¡å,

8.1.1.,\ vígÈnci¡ Wdcnô ulrafn*sar o cxcrc{cio lìnanceiro, dcsdc qac as dcs¡:tsas
r¿fcreni¡¡; å cont¡al¡*Èo seþrn inægralmcrtc cnrpenbedas, :rté 11 dc dez*rûbro. psfã. lif¡s de

inscrição cm rcsits ã Fegar-

e.l.Z. A,:tesciclcs. s¡¡|'Iessões ou nrodificaçtìes do Conqato, bør cQmo a pmrrog3çào dé
prâ¡.o, podçr¡o sçr dctcrminrdos pcla CONTT-ATÂNîE atfar'és de ¡dihmcnto, rcspcitadas
as disposiçõu prcvislas ¡os qnigos i7 e 65 d¡r lei 8.66ô93 e su¡¡s alt rações.

mnEsâsüûirã.Ð,{sv,fr

pessqes ou bens'de terceircs.

;l,I.r0- Reçolsaùiliza*se pelos erìrtrfg$ p¡Evidtæiririns, fisc¡is e csmcfciãis Ësultent t
ds exccuÉo do ootttrslo. i

¿r.tl,RespÕndcr pclo ¡ng4rnento dos salárbs devidÐs aûs èq¡s eutprçgádq e e'r¡cârgos

úb"lhioås. bem:õor¡o-È¡os registlpÉ, scgi¡rÕs eÐg.¿ tiséo¡ de qci.Ientca & uaoalho c
outràs oÞrig!Èe$ iaerùtcs t cx.c+içðo do objcÞ'G¡4 cqr¡E{tdo.

4.l,Il ¡{¡car coE lod€{ æ ributos incide$es sobrè eslc Con¡raq. bsn como sobre e nia

¡,¡oidûdedcÝe@.et+u * r.*petivos pagamßqt¡È iîi f,rinlq Q ÈaÈ prsurE detç¡rnin¡dos

po¡ tei.

a.t.i3. iùr,csütr,os. sôniços dcngo ibs Ei¡âmêti<K e rct¡n4s €gtrbeì€cidos, fcrnece¡th ¡odos

rs ¡ndcriais, çquipe¡¡c¡ltos e ui:ansifios ern quantidade, qualid¡de e tçCaOlogin ade¡uades"

c¡m.a qbsqråriciils recomgnd¡lgões ac-cäæ'pela bqqt6c4ir¿-normeg ctçgislação:

*t.,Uf"*"*-r, quaa<lo norìIicada ¡rla CONTRTITÀNIE. *ot eelâ dÊ $ofrE{ as

pçn¡¡¿aOr:s.cst¡.æ¡ecidåâ Bi cr|trato, rs cýetrtuûis f¡lhas n¡ e¡(ccqÉo dæ scxiçon forr
ús suas espcci ftcoções;

4. ! ,15. Røponder por i¡Ualqr¡cr pduiz¡ ,ou tl¡¡og cg¡Sâdos, diltraffeilc à ,ldîiicistraçåo
'ýriblic¿ o¡¡ a tcrceifoi decûirñies de srra cirlpc, Ou Golo Ba e¡e-G¡ç¡o dO contr6to,

gib@do imcrlt'atâ¡rlcnte t6 æFaÌûs oo indcniz4+des cúíveis e assumiû& o ônus

dccffn:tle;

4.1,,16. Ccmûisff õ0 çONIE{TÂNTE Suã¡sSuef fetOs ou circunsiinrias dcfcctadas.pcr

sfl¡s erçrcgÊdoÊ quando da e¡ctução do ob&rlq.¡ quc plqidiquéü Ou Ftls¡sm vir ¿

piqiudicâr a quÂlidade dx senriç+s ü¡ arftÐromettrà integridade do paaimônio público;

4.I:t?.Nio Ea¡sferir a tsceirqs' por qù!lgue!'fos¡iai ncnt metmc parciolrncnte, as

obrigaçðer.rssurnid¿s. nem suboont'atar quatçuer d¡s Prsitl!çõéi ¿'Eue cstá obrigad*

{.¡.18. N:¡o pçnnitir a utìlzação de qt¡*fqucr uab¡lbodo mtr:or dd dczçsseis a¡oq exceto

n¿ condição dc aprcnlÞ ¡arn oe miores de quatorzc arlos; lrcm pceriitir a üdlização do

{¡ibalho do memr de dc2oi¡o :anqs êrtl tr¿batho nqû¡rnû. Frigoso rou ìrrsafubre;

zl.Ll9-trlsr¡ter, dur¡næ o Ffo{|" d,, vigência do cotrrat!, toda¡ æ condiç.õcs que

*sejaram a sua åabitítu$o e qualiñcoção no çerra'nelicìtalório;

4.1-.20,Forû€cÊr ¡ncnsaimcotc, {u scmprc quc solicitrdor pda C0NTRÂTÀ,NT.'E" os

.i:omþroÝantc do cruiÞrir¡cfro d¡s obrigaçõer ¡{evide{tciórier rlo Fr¡¡do de Carcttia ¡nr
Tìmper de ScrvÍço - FCTS, c do pagaarenrrr iloa.s¿lá¡ios ¡ børefrcios. dos enpæÊados

üti liz¡d6 rra ereuçÍo'dos serviço5.

4..t..gt.Rcspoilsâbili:ar-st pcr ttdal as ob¡igsçëcs t¡nbalhiss¡.sctcir¡s' prc.vittgrciá'ia¡.

iributírias e ¡s dera¿is previs*ar na lcgislada esp{û¡ficq, cr¡i4 ftrdir¡¡plêocia nÀo Fansferc
rstrÞsabilidaak ao COIÝIRÁTANTE:

s" ¡ - É vcdd¿ s.s'jbcqn$atsçào dc oðjero do contâto.

c,rr
c'J

-------'-->

6- I " À CûNTRATANTE qbiig4-s€ a: /^-:iJ
Pátgitr¡ - 3 - - ----'-----r¡i--- *' Fágttrã - 4 -
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P¡ço MuoìciFl -M¡d¡¡ Cladido Frleiroe"
Cîfpi: 4E3¡t4$i.1.0{ì0t,59 Fw: (lA 3132-5100

âr','C¡Ûel G¡¡c¡¡ f¡¡ì t' 6?ó - C'EP ' ¡4.79ù{rX}
Gqin - Esrad¡ dc St<tliuio
:É¡¡A.ggg¡¡jn"ggr¡E 'cùrìipr¡raøÁiÉ:Sg.eqÿ.b(

9. t . o pnzo para BagÂmc4to sÈfå de 20 (vlute)- dìrr, coabdc a pørtir da dáta 9a aøesataFo
.lu ¡lo¡" f¡*åf¡f"riuã. acornpanhada dos de,m¿ä documedos compmbÈtõriosdoütrrfiücr¡m
das otnigaçöes da Coniralrda.

tä; O ¡¡qgemfnto sêmeriúe senÁ efcr¡¡¿&i âpÔt O 
*ãrc¡to". pelo Srrvidor cõmpÈtcrfier d8 i{o{fl

Fisc¡lffqnirÀ{itt !'d¡ptlaCpotr¡¿x!.

ý.e.t..O thai¡¡to'r ñc¡ condicioodo i. vc¡iEÉËo dr s{i'ofo¡uidade dr'Nd¡¿ F¡scallF¡t¡¡r.a

apreurtarla peta to¡ùgd¿,e do re¡plar currpcimerito d¡Ê ùligâções.8sÑrrt¡idås.

g.3.Ucvsfld+ crio ûå qrcsqüuiFo da No¡a fisietrFâ¡r¡r,¡.gu g6 qçllqqlos pert¡'Ecnft:s à

.confaøeo, orr ¡inq, ii¡gpsdnc¡r que iruryr"ça a liE¡id¡rFo d¡ d"sf¡tsè o pqÊt¡mÈntÐ ûcará

úc{tdc|ü; aé quc a Conr¿t!Èds providencic ae nredldas s¡neadøas NeSå biFó.tÊsr' o praT-o

i"¡E p.ga¡n ár iniciar*e-ã rpoo a comgoyat'o dø ttgüiarização d¡ vitua*ão, uåo

ac¿rnlando qu¿lquer ôn¡s pde â C{ntrata¡}te.

9-d euarrdo do pagüEento. s¿nÊ eferuada a ¡uenÉo uibrlårit preciift u¿ tÊgi$lafo aplicåÝcl.

9.5. o pi4ameotc scrrá eñ:ruado por meio de Ùr¡løn BancÁria dc ctpditq¡r¡siiamc dçósiro

ern 
"oñ¡"*orr*t", 

na agência e egÀbalcÊimcnto ban ilio iridicadc. pela Conmud¡" ou por

ouuo racio prqvistu ua legisleeõc vígeate-

9.6. S¿.rñ coísiderada d¡rÀ do p{gårìerto o dis ¿îú que côDst¡r i:ómo'eÍ¡¡tid¡ â ot{cffi þar'.cå¡i¡

p¡¡¿pågañeiito.

91. À Conre¡anre nào se rcsponsbùIiznâ por qualqUcr des¡¡esa qræ vinba a ser efelurda pcla

cantr¡fadq +¡e púrÝcflE¡f8 Âão ü¡hå:s¡do àcotdûdâ m &ntfeþ.

9..8.Ì.kts casu do cwDtú¡¡s at¡aæs dc Påga$eãie..dcsde que a Cor¡r¡¡d¿ nño ¡coha

CûÉirnida de algUr¡¡ forma par¿ tato, o rtlor devido dever:i se¡ asescido de eircargos

r¡oratéride p¡opSt"íenai5 gos dias dc ¿rr¡so: æUradoç detde a då¡t limiæ prevista para o

s€ àssguimc fóffin¡lai

,s"t
çroÀÞE9
¡trsfitf¡A%

tO. t,t, A rcvisà¡ a que sc trål¡tó parágrafO atÍL'r¡or, s,i pgdeÍt ser et'et¡âdE na hipótcsc dc

ocorrcr.comptovarJarneoæ, descguitibrio .ecoiömicc finaqceiro que posså cctmpromt*er ã

rclação conúanra! ¡orrp.¡ *m o Fa,E"r circunsianciacío da '{sscs*rriaTé¡cnica;'mdi'¿stc
solicímSo do- licitante.

¡o,1.2. O pedftio ilc rcviSào dcvcrå orrr acompanhado de documcmù$ qÛc comprovÈm â

variação de preços do mercadÈ (an:al e a d¿ qroc¡ d¡ F.roPosu)'

I l.l.,Np* leù6 & art, 65, { lã, da Lci a* .t.66ó. de IÐ3' u Cona¡rada fi:rrå obrig¡då a

¡cci¡ar, nas 
"rcs"tm 

ænøæ* contrÐtuåis, os acråsci:no¡ ou suprcssõcs que se ñzetem

;Ãsil.; 'r¡¿ o tl¡niæ 'ð; 2ÿ1" fvl¡te e cinco llor ccntc) fu talor inicisl ¡¡tuslizado rjo

ûÕoiidù.

ll.l,l.As snpccssõ€s r¿sul8nre-ç de acordo celcbradoç eDÚG os cûntfal4r¡lÉs ¡n¡dqåa
r¡ceder c lirÞüÈ de'2596 ivintc e citcô p¡¡r c¡otoÌ.

f I -å.,2, O conjtlnto dc ac¡ésçimcç c o conjunbde sç¡essões SerÍo c¡leulados s'cjbrc .¡ vi¡lcjr

origirÉl do ion¡rat¡. apliciurdOse .a crdâ um desscs cørjunlos- individua_lmc¡re c scm

"cùfr¡o., 
r¡iro ¿" *-p*ti¡Cao eritleclcs, o$ limiiÉ de alt""eçåo rir¡a esr¿belecidss.

t2.1.(h ¡a¿r¡rsos fiD¡rÍ¡ceir6.ptlr crÈcl4ãô do objeto dw:a licitoçâa esûI! previsltrs nú

sesuifúe doração orç¡mc,rÉria furcional: t0jÛ-2,m2r.20?3.ü0os - þlåntJtç¡çã$ d¿

AÃistgoi" gspcria¡¡zxta - Catepria Ecr¡¡rCrmir:a: 3J.9C.32.00 - Margiet. bem ou s¿tiço
para distritruiçår: gr¿tuíta Fiûù¿ 4ll.
13,2. Caso a vigarcio do conra¡o ulrrapasse o exerc{cio finsnceiro, as despÈses dc cxercÍeio

srù¡seqúCnæ concrão à eontå dâs dqi¡çõcS orçAgcnf&i¡s i¡dic¡das cm tcrmo a<Iitito o1

ãftostihmeniû.

13.!. Dui¡n¡¿ a vigåncia da cqniferaiåo, t ltr{5.ltz¡¡çÃo serå exercida ¡*lo servidor SIJZEL
cRlsrr¡çÁ PEREIßA tolffEs, ¿o quaì æÈnpetiá tegistr¿f erÐ felâtôrio todss as

.c.nalrsì* c ns dcfìciências vcriûca¡las e dirimir a-s <ihvidss çc surgirun uo çr¡rso da

e¡ccuÉo conr¡¡E¡¡t, de rudo dsûdo ¿iêncì¡ à .Adq¡i¡¡ist¡ação^

t{..I. ,\s ¡rcrralidades aplic.riveis rtger-se-ilO:de accrds ccm o estabciecido nos crtigos 7? a 88

da LeÍ ¡o &ó6ó/93:

s I - A coh'rIEÁTÊÐ.4, se dcs:cuinprir as c¡adiiÉel do oñcio e dèste conu-sto. fic5rá sujeita às

scgtriares,penaliôades :

- advërt¿naiå;
- multa dc ü,Tøta (zera doispor rrtrÈo) por dia dc at¡i¡so. na exe.cuçio da prestçåo dÞ se, riços-

c¡lcul¿do st¡bre o voìor cOrrc.spcnde¡¡te e P{rte iiÌ¡di¡n¡lida, cté o limite de 69r {scis por ccrnÍo}.

MI'NICÍPIO DE GUAÍRA
F¡foltuicþ¡l *M¡siú Câod¡do F{le¡m3"
CI¡FJ: 4t-344.0r4.0{X}l/5f Foæ; tJ?) 3i32'510(t
Ar. (iabrier(hri¡ Lerl n! ô;i_cEp - l¿-:9û=0{Íj
Gu¡i¡o - Ésrulo rh Sio Paulc
ww*roeías4iÍov.ts ønpr¿s€,gmiru'*.lo"br

'tt=
CIDAO:'
$rrfltr^*É

EM=I ¡ ITITVF

EM = Er¡carsls Moratórios ã sërêm ac;escids¡ so vato¡ originuiamente
dcÝido

l. : indise de atuåliæção financcirÇ cakulado rcgundo ¡fórnula:

N = Nrknøo de di¡ ènt È .â datzt timire prerìsø para eí p4gamento e a data do
efelirlo pqg¿mcnto

VÊ = Va]or d¿Pa¡ceh qîr¡basô

lo.l,os pfcç6 J6ô fixoi e ìÍE¿jusrÃh,eis, admitidå + rcliøs ¡lo cãso de dcscquilÍbrio-da

equaçào econûrnico .frranceira ini¡icl do rs{tTrto, desde guc ul se <!ê em razåo de frto
superveniente iuçrc'i,i¡iæl ou de di{ìcil prcrisão'

C-rI
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:incoroúração, nâo adni¡idas no Coutr¡to:

t'II. Õ ¡lesatcndir¡c¡tn as dcleminr¡çõcs regûIsfEs & autoridade d+ig¡adx Pan
aeompnrùiar e ñsizzliãr a su¿ otccuqåó,,assim como as dc scus sr¡pc¡io¡eq

VlÌI.() çûñetimgrtoreíæ¡ado dcfaltås ns s{¡aels€cuçãoi anotn4s f¡ forrnadô$ iÓ do art-

6? da Lci a" 8.f66, de 1993:

LIL -{dc.crctição dc fulé¡ri¡, ou a'i¡ls.tgu¡ação ile,í¡¡ælvÊiæi¿ civil:

)L A dis.sotsç¿¡ì dt socicd¡de.où falccime*uçd¡ CONTRAT¡rDÂ;

x¡- Â.¡ltçmção soci¡l ou a modiñcrção da lÏnalidade or¡ i!¡ esi*rtqr.a de coNTnÂTÀÐá'
quc ¡nc¡øique a exæuçâo, do Clr¡@.q;

lüLR¿¡€s Oe íntcæssc iiúblíco, dÊ eltâ releÿárci¿ c aniplo canhe8ifntnro. justäi¡¡das.

¡"t¡¡r¡@ur peta må$mi aut ¡¿"a", & gf"tq 9,ú{nislativa a que eslô sübgIdiÂ¿d4 a

cCí:gfnqin¡ùfE c cxa¡adas no pqççlso adr¡inistrativa a qS' se refere'o Ca¡tnto:

XüL.å. su¡nessão, ¡nrpa4e da Auturquia Municitral. de serviçoqatane¡a¡do *qdilgdl
do r¿lü ir¡icial do ëoninto ¡!é¿ do limiæ pcrmitido ro g l" dc rt. 65 da L¡:i n" 8:édá, dc

1993;

XIT- O atÍOso t¡¡p€rior e 90 (¡orcmr) di¡s ¡trôs plgofl€rllos døvidps pla ArJmìnisgação.

dr.esEr€Íles de seniços, fø¡cci¡ncnto. ou parceltis dðÎes' jú rcccbi4oc ou cxeeutrdoe"

crc*to Êii clro dê.:c.¡hñtgrdç DÉt¡Fcr. qr¡vp Feltnrblcio d¡ qrdîn iqfcYl* qq

gg assegurada å C0NTIL{TAÞÁ o di¡rirc de opUr pcla sspcttsãO de curnpninento

tfc*rasobrigqçõts, até'que scja aoímalizadr a siruaçãc;

IVfIINICÍPIT ÐE GUAÍRA
'Prço ltEiRìPrl'tttêrtrs C'ñodiaIo.f¡Þ¡tGç
ic'ripJ: {s,3{4.o14.00û¡r59 ËG: ( l?} 33i2-5 t oû
åï. ci¡hrî€l öæisl.Êll n" ó?ó- CEF- t+?90-q¡ô
;G¡n-m - Ës¡a]lo rit $ão Polo
Ýù*'.ß¡rÀäerit.86',br 'ðli.fii¿ÝAùEírd s0.gq:LE

éro:lo;É
Ýt'nr¡¡¡lE

- Mutra de 1ÛoÁ (v¡nte pgt cCüto),sobrt o vator Ìoral da inadirnplôncia ref¿rcme ao(s).itun (ns)

.oo"forrf" da Ordem & fo*."ito.*o- ¡a hipotcse <b ¡äo cumprimq¡to dc qualguer des

:Hffiffiä'f,j; 
" 

o. *n*rar corn o Munrclpio de Gu¡in¡sp. rrcto F¡æo de aú cinc'o

iirofli
l4.aÎa;nbânficaæqicitasasprxridadcs.acæspcasãorklicitareimpc$ifilento.dcconFarål
; ä" d*i;õ ¿ i"iøtfu*¡" e"v;sæ no ¡uhid wrtcrior. as carpesas ou pxclïssionris qrre.

cm razão do pes{trte.cûilrâþ:

Ì4'2.t-Tcnt¡m spf¡idq çðndÈItåcõesdefinitivas porfa!,imndU por meiq dolqsoq'frau¿e

fisc¡i nq rçcolhiúrert@ dc tribuÛo$

!4J.2. Tarhara prsiitdo a¡os iiícitos risândo a tustrar'os objelítirS rJ¿ lÍcitação;

14-23- Diri¡r¡3ffnf nfu Fmrir iô¡eid¿¿c pafa coatrahr eom a Ädministrrso crn

viriude de ¡tos ilÍcitòs prst¡dðs.

I4.3. A ¡p¡b*çÈo de qua\uct daS peoalidadcs prcvistas rcalizar-sc-ri en¡ pmcesso

a¿rn¡i¡trafiio que'asxgurae o .connad¡rório c a ampla dct?sa, obscrvarido-se o-

procc4imrlrto prelislo nã IÆi x' &6É6' dc I 993.

14.4, il artotído¿c cod.lpeftrilc* na aplica$c 'dås lsnÉes' f"w¡ð 1n coosidcf¡ção a

grar-idade dr crnEutn do itrffatof, o s¡iær cdryafvg ¡ts pcn& beÐ-corr¡a a d¿$o

äuiøo à futa,Cüia M;:nicipal. oÞscrr¡,¡d¡ o princíÞio dapmporcioualidadc'

14.5. Às n¡ul!¡-s seiùo recôIËialas eo f¿vor da Heit¡.¡ra rto Mmicþìo dc Guair¿' ¡o Fgo
Di¡nns dc O! (cinco) dias. I q¡nnr.dr Èta dc rccrbimcuto da c4rnunicação c¡¡viada

peia turoridade:"o*ýtoor, cu qu¡¡¡do for o caso, fu¡sùri{ss aa Ðivida Àlit:¿ c

æbradas judhialrnene.

l{.ó. Às sanções aqui previstas são indepuderÞs EnhE sL p(dcado ser aplicadas.Èotadas

ou" no caro .tii¡s :ñúli¡ç, cu¡irul¡ricùdeñfc, seo grej$iãt dc Oul¡¿s mdülas eobiræis.

I5.l,.d COÌ{rR{TANIE podsÉ modvrdameue ¡dotãr p:nvidências 4çau':l¡doras' futch-rsiç'e

¡e¡enrJç o Fag¡rnënlo, c{rmo {rirrnå dc Frwø¡lr .ã oçorrêæia ¡le duo de <llQcil ou

impossíwl rcpøraçlo.

I 6- t - sEo moriros Fa¡n a Fes{iiãé do p;eso.rte conralo, ¡ros tetrnos do a¡t ?8 da Lci no 8.6óó,

I. Onão cïfiÞiinlc¡rto dcckåusuhs co'nftüu¿is'.esp€c!Êcaçôes. projetos ü¡ pr;izos;

fl. O curr,prinrcnto iin:-'eular dc clárxukb conu-anuìs. cspecific¡4,H. pfiSetos ôprgzos:

LII,A lenridis do.serr ctqprincnro, leva¡do a CONTRETANTE e colÍprÐvt e

ix¡nasíbiliitade da esrclq!ão do ser?içç, me ptazos cstípulados;

IV. O atraso injustific¡do no início do scrviço;

v- Å perrtieçåo do se¡r'iço. remjßtn tnusr e ¡n'éüa:irrounicaçâo à CONTRÂTAXTEI

xv. arão libsraçåq, por porteda coli¡lrRAT.{¡¡TE, do objcto p¡q¿ c-rcc!ry¡o do,sorv:ço.

nospøzos c<xrawnis;

xlll- A ocfftuci¿ & c¿Sa fartr¡ifo o.u dc força naíor. regularÌircnÈ cõmpnlvaÔ'
intpcditiv'a da cx*t¡çã{ do Coütratq

XVlt O drær:umprinrenlo do,tlilposto rio iæiso V do ¡rf ' 27'iful,ei n" 8'666' dc !993. ¡cm

Þ¡cilìzo d¡ç sanç{es.pçqris cabiÝ+ii'

16.2. O$ caso.s da rèicisãs contrlì¡al serão fonnalme.nte modvado¡ t¡os åu(tts, lseguredc I
q:ntraditorio e e arnpla dcfesa.

Ì6.3: .A":escisão desle Cor¡Eùrû padgtrí sct:

16.i. I . D.etefir¡inada por alo u¡ilatcràt e escrito da COÀ"TÎ-4TÂ:V[ËI nod ôaÿ)s :r:trurrìeãdûs

nos itrcisût I a XII e X\¡il desla cláÈsûla:

i6.3,2. Amigávcl, por acordo enlre âs p¿r14sì rcduzi¿t¿ É. lr|'Dro Ðo pmcNoi desde <¡uc fiaja

conveniùtcia pcras c0ìiTRÂTÂlfTÉ;

,t6.f,-1, Ir¡diciaf. nos ttmrosdl legisfa$o;

16,d, A rrscisão df¡igístfativð ou rrnigrítel devefä s'er p¡ç¡¡dida dc autcriza$o escrita e

fund¿n¡a¡tade de altoridade cøçpcienla

I6.J. Quando a rcscisðo rxp¡¡er cos¡ i¡asc r¡æ incisq$ XI[f's XI'II ilcsla i'láusula scsr quç hsja
.ol*r À CO¡{TRÀTADâ* s.erú es1a rgssaiuida dos prejuÍzor T*utfiEe1rc comgrovad<rs que

bouvc¡ sofrido, re¡ido aind¿ díreito aos pútrrDcnto$ devidcx pela erecuçÈo do Contråte ató a

du¡ du escisão.

dc l9]3;
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MUNTCÍPIO DE GÜAfuÀ
P¡co Mu¡cipd *lile¡drs Câ¡didc Fahin¡*
crrb¡: æ:¡¡¡l+.æ01/59 Fm: i¡7ì 133!'5100
À.. e¡U¡¡cl C¡¿sia f¡r!.û'j?ií' /*:EP- l4-?tùOÙ0

Guíni- ErÐdo deS¡dÞub
*.ruso¡eiqtÍr cr¡¡¡na{såÊuits.iD'g;!(

CONTLATÂìrI,E d<¡s ruìorcs das muitrç e.indatizeçõæ a e)a dcvidoqrbcrr pao_ 1¡ffFo
i*. *A=¡t* J"*r**"= ¿o io¡m" até s liEite dos ¡rejuíztx causedaß ¿ CCII{-TR'ÀTÂ:{TE.

dérr då5 saqçõfç pllrrisfas¡lcste iastrumeil'oi

16.7. O tcnno deresci¡ào d;jverå indieúr conftirmco q¡sû:

.I 
6.?lt ' Ba¡gnç{ doÑ Ê\gnfos' qonEì¡tusis þ cwnpidos ou perpialnlcntr urin¡ridos;

ie,;:. nu$o aos pagarrcr*os já cra¡ailqr e qindÈ devidog

16.ÌJ. lndcniz¡cÙç arurrltis' qlm@ for Eqso.

MUT\ilCÍPIO DE GUAÍRA
Prço *tu¡tctp¡|,'Mct¡¡r¡'C¡¡dido Fr¡a¡¡ü'
c¡t¡ <¿iqi-O¡e.oa0l/59Fq{¡ì: {17} 3li?'5 liË
Aÿ: $.ìäl (Þ¡eial¿d fl" ó?6 ' CEP- 14.ì90-000
Guain - Ësidodo Sic F¡tt¡lo

,g*-¡l¡l¡gæ. t¡g cgq*a*lEruirl¡¡'ct*:h

A¡¡EXO PC$!
CAI)ÀSIRO IIO RjSS Sì*S.{VßL

rtf= r#L f

€l:DAIrCl
t¡rrrl!å(E

cloßÞ,f5
riugrfEAùtÈ

t?.1. Qî cços roaiissos ci sitrrt$c* não'expliciuitei n¿a d{lltrlqs ry ç"fqa¡ql.5ão
;Jd; -ñir. 

CONTRÂf4NTE, seg¡ndo as,disgosiçùis <nntidß ¡tai l¿is 10s?{t¡O? e

8,666ét-:;*t ãttfuiñ€s, ru c"*¡tc'"*ir. a' 123¡ de 2Qt$r bcm cTg tqq*
;g¡ilg.a-t* " 

oo¡t¡"t adr¡rJqitretir'as. qræ fazcm Þãr€ înSEr útc ibsÞ C' oqtr¡to'

¡¡UepalAq¡tcæcßtg& ÿas trÀltcriçËs-

l& f .ìnc¡¡mbi¡å à€OI{TRATi{NTE providcncÍar r Êsþtics'{{o ih ëxÈato deste Coqt¡?fo ne
- - 

' 
- 

iorpr"oo On ,i¿ aré o quiqq dù util do'n¡¿¡ segu'iÈ ¿o dc Sr¡E Lqsimn¡rål ptrû @rn:r
ao prarl de f$ (vinte) dias deçela dalar

19.ì.Fic¿ elcito.o fom da Co¡na¡c* dc Guai¡iðP øm exck¡So dC qualqW oulro' por mais

privilegiade <rue sÈÞ Þarà di'rirdif ,qu¡¡squ4qocsôe5 oriuÌdas do pqscdtc ç'¡atra¡¡.

E ¿ssìm" pot Êstnrfnr de acO& :iju*¡doF e eontr¡t¡dos, a¡IqC lido É achedÕ coflfêfTne.

&s pãdfs É s&Rtrir ftrnram o. pruscttt* Conlnto cu 03 l$qâs] r'iaç.

fu inform¡çõæ pessoqii do¡ f€sFaúsútlis estãc c¡d¡¡r¡dss so Éód$lq .¡erfuic{} dê

eadastro Î-CESP, confuure previsÝo no À¡tigo f das lnsuuçðcs r¡q0t'zût0, conftrmc

"Declaração dc An¡¡liæcðo C¡d¡stral'ora an*ada (s)'

óRêAo tü Ertrlll.trln: ,\dtiNlcirro ug cu¡ÍR¡¡sr

¡lo¡.IEì Å"ì{TGNIOItAEOEL DÂ SILVA JLi¡{þR

CåRGQ: PBEFEÍïO MUIÝiCIPÑ-

CPF: t51.090.80Ë-Ót

RG: Ã '¡tt <7A

PERiOÐO DÊ GÊSTÃO:2ÐZI t1¡ìta

aNToMtM.tu\IOALÞ]\ SILVA

PREFEITO

I

AftÞÉOLC*II

tueiretsp" ll dc ruøço dc 2023,

oñdf fìffiåfft hE+-*;ús!

I,ÀTR{FERNA¡{I¡ES,'1IIÑ--_Üì¡CI0F'ISTÜTER*'PIÁ
C¡f PJ !t" 49185. 1 ¡15/€001-19

CO¡$TR{TADA

IX}
,À.NTOII¡IO É{AilOEL T},+ STLVA JEFf¡AR

Frdè¡þMt¡ridplt
M#(Ëk

c.rlgl,-a
Páglnã'9 - nágtne

. tro-



MT]NICfPIO DE GUAIRÂ
Prñ \todk¡Dd *I¡ffi¡s Côld¡do FddrGn
ct"'pr, ¿s-"4i.Qtc.0o0lí59 Fqt: ( l?) 1312'51o0

Âr', (lbriel Ga:cia L¡:il n" é-'16 - CËP - I4']ÿO40O "$z
i'c'i
ctD'Â!Él
s6¡¿xi^wE

4¿u

r MUNICÍFICI ÐE GE.{ÍRA
Prço Ìluniciprl'Mãsias Ciûdao FalolrD.'
É:NPJ: ¡lB3{4.e¡{.0ù01¡59 F¡¡n: (i7i 3}i2-! lüi
.Àc_ Cablic{Gffiia Is! n 6?i - (:Ep, 14.:9û.{tG,
6ü¡iE - Fs¿dùdc Sòo ¡)år'lõ

x.*r-.gq!ìE rFasj!¡E ';!rilri¿$Ac!¡l¡È,ss4¡sv,-bj

{Jç

tr

qIDÁÐT9
tt flÉ31Å'rã5

rr*n'ro ug c¡Êitcr-Â E ÞE ¡iortncÁÇÃo
{CONTRtro}

cofiTRAT:ÁlrTE: Mr¡N[cir¡t ÐE cr.*Ín¡'
eolîiüi¡ nÁi ¡.run* rcRx¿"¡DEs MI N u'\cltr B'rsIorERÀPLt'
cohTRATO:f69''!OE _,- D^D^ Ilo;Ë;:-iöt -ioxruuçÀo nr EMPRT'.q^ PARA 

-TRÀr^tlENro 
DEITRg 

-

iüälËsrä"*ùr*li;F.-r¡ü *r¿r¡rtn Äo P*ocesso rûTrcrÅL DE ÿ roiln5Ú-

6s¿o!2t.'&0lto"
Pclo pmlc TELVÓ, nós- ¡hixo iccr¡tifiados:

l' LrÑûd clENTEsdc q¡s 
güãb¡ûmic df iË erëçsçÌð ftr¡¡¡¡tså¡'¡) o {usc *iru rcfsÈlo. rur sditmmloc' bcm w o ægq

cwt¿ sicìtc ¡ ur¡lire c ¡r¡gs*'[ p" irã,Ëia* C"olnt ¿* 
=¡Oìt" 

¡l S¡ 'Poido; ¿tjo ¡rÉmirú Imsi\óuåf

,t"*.f þ" *ttentéÈi¡ðs¡o:
bÌ9orjaægrcõ$ePfffi,en¡jolisrcan:dompird¡¡nrr¡üfesl¡çõ'csùiúfrÉJ8'Dcq}schs
l'o*¡*-Ãi"¡t,.*g.l- d;¡¡-ooß no sìseu dc ¡rr,*ssr. Ele uùoim. cm crns<rrtuc;{.ffi o eütbclÈido

n ßcs¿1rd¡ n'01 ?0¡ l.do'lf'ESP: .!do¡.
J '' ,i¿. de di¡¡nirss na Íñs$ ctcrfríco, ro¡lfx o; Þc¡F'bt c Dçcisõcilquc lErcrft f sf iÛrr:

i"fr,i..*"e J ¡JiOo pn*.s*, ."r¡o ¡¡fi."** ,r n¡,¡nto O't¡"ia¡ ¿o Erådo. f¡d"* rla Pirda i4israrira'

mn¡ dc T¡ilwl dc Cut¡¡ do Lil,;ft;tt'S¡ m¡* m srt'mid¡rie m o atigo 90 rb Lq Cor$tøscu s"

äìü',iä-¡_.i*,¡. lçÀJ. i.c"rd"-sc, apurìr de mËo, ¡ $rt¡€m dos pMos pcsals, mforæ r.ans

doC&liþdePtriesccivit -n*Rs,ulosq{¡o irJrËF¡s{ m mtrddodl æ iaførnr$s ¡¡espeis ds rer¡rørúwT ts¡¡-Tüttt'* e n¡eRsssiffi ff.ffii:"'i*i -
elctönico ¡lò :çslõqo Cstpor*¡v; fCLSf - C"hCeSP-' nos lmos PtÐiri$ m Àrrigo ? dÑ Lìtrruçùß

tfoìAolu,ãtfq"t'ÞÈh;ç4ôes) dc'\rs¡Iir{io {¡dõinl' Ñ4-¡ {s}

.i 
- - i ¡"*t.fudtl ,cposobilìdod" d* tutnrulo ron¡cr sir< dalm æmpre rtulliacln

2, Dml}n0å g€tr NOTIFKÁD(¡S Frt:
;i ä-;ö.¡;*t * dos d6 do'Prtr¡ss e rc s juþmrrrm firul c c€$q ï'oÈ 1.¡lic4ã{:-
;i S, fil ** ; * "or* 

¡"t-å*. * p.;r; fu f,rûEs lcp!ùs ç *girrunirir cxscs o ¡Jiæio ¡!e <*fs+

i¡tc1r*¡ rxursor t o 4u mar €l¡Dcr-

Cueii'ð - Ëst8lû dû SÈs ¡"¿u.$

w*'.gu¡im.p soi'-br cu¡¡G¡ê¡retEll!,3sËE

LQC¡\L eÐÂTrli GUÀIRA/SP,3l de m¡¡çod¿ 1f¡]1

AU:TOzuD¿IDÊ ST,TXI:W{. DO ÓRGÂOI.EìçTIDÂÐJ:

Nomc:.Âï'iTÛ|ìtO ltAlfCEL Ðrl $LVå JUlilOR-
Cargo; FREFEITO MI-:}ÈìCIPAL

fPF; ti5?.09$.$0&61

RESPONSÁVEL PELA r{o}lol"oçÅçÂo Do cERTÀlHË:

Noñe:ANTONITMANOEL DÀS¡L\'À n¡NIOR 

-

Csrgo: PR EFETTD MLII{ICIPA L

CPF:057.090.80&61

Þátinå
- 11-

R-ESPÛISÁVE¡S QUE ÂssÏ\.dRAM G,1,JtìsTË:

Pcl*CûI{TRÀTANTE:
No¡ne: ÂìiTOìIlO :M^NOEL ÞÅ SILV.'I

Cârg,): PREFEITO MUNICIPÂL

CPF: ft5?-l)90.8û8-61

Pel¡ COIITRåTÅI'.{:
Nofnc: LÀURA FERNAIIIDES Mß{UNCIO

Cargrri PROPRIEIIARIÂ .

CPF. ltì' 469 ---'-' i1-**e,*
--'L-iÆ.æreÂssin¡rura: gL¡Y¡.f r*!úq@r¡r--rs'.ç

ì+F@rÉrio\Ý

Cirgo: ÐIRETOR MLÍNICIPÂL DE

CPFt$2ÿ.79I:258-Tl

GESTORESIX}@NTRATÛ:
PdaCor¡-TR.{TA\TE: /ì n /
Nonrc; SUZEL CRISTIÌ{A PERETRA cÕMES\rJ I l/1
(-arso: ÂSsESSOR ÐE ¡\ssHlÊNÇi¡r ta FOR¡,¡. oRÐËNs fLIr¡ICl{Is

cËF- ¡ç"?48.535.9t

i\ssinniüra:

Íisicsqretenh¿mcu'rcorridoparaa¡rátiëdôrtojuflidr.cil. na eoxliçüc ¡lc orden¡-dor ¿¡ 'lo<¡¡esa; de

Ffies ocìrEÈmtcs; de æsponsái'eis por açõ(' dc ar'xrrpahoirentô. mofliforåntctið e ar:liaçãa: ele

reslorxriÝeìs pr ¡n)casso's lícitarôrios¡ de r:s¡ronsåreis lnr preJtâçõas dË,:ca:{ar; de reryo:rsàt'eis ccr:
{riibuic66 FEÿiJiß 3tti arüs lcgais cu ãdrÍitistrâtiÿos E dc íntcæs*r&s ¡daciorados ¡ processcs de
u¡u:paénria dcste Tribrn¡l. Nr bi$tcie ds presraçõcs dc co¡irss'æ o SÈr¡ÂtEiiJ dt p¿rccercan'hìÿ,\'o
,srja distir:o daqurles já arolatiæ como subs:rìt€cs do T.rrúo dc e'iûnçÍ¿ c Xotificaç&Ì, scrá cic obj+o
rle natiäs¡çâo a¡prcílice. (inciso aøcrri<io pcla R+th4ão so I t,?01! ì.

Pãgtnã

(Jr
--i

t2



MIINTCÍPIO ÐE GUÁÍRÁ.
Prçr:Hq¡¡tip¡Ì 'M6Éú Cirdldo E l8¡ro¡"
Cì{PJ: .18.i4d0r4.ür0lÍ5i Fæ: {!-ri.ìiã3-5 iS
.{v, G¡brH G¡¡ci¡ 1¡¡l ¡'6?6 ' CEP ' 14.?9û(lü}
fc¡f¡s- ¡iirdodc S¡é F¡llo
r¡rÝ.t¡+i¿rÊ-?ñ,tr rgñùftiûCc¡ils,i8g:lc

'Ë

lu
t

A¡TSNOLC,$z
DËCLA-È4çåO DE llocu}tltF,¡Tos À,D¡sPOJtÇÃc D{t rcE-sP

C(}.NTn {TA}TFi ísUAICt P¡o DE eU$R.{

Cl{Pt: ¡lt:}4¡-ol@0¡.59-
ColÿT3.årÂDe L{ÍIRÁ FEr&iâ"\:mS ilrNçIlYefO n$oÎrftaPlÂ
eNPJj¿t ¡¡5.l4uUQl-r9

coxTx,â,fÐla ú9r¿qB,

frÀ1^ ÐE AS.SD¡;!'II!R¡{; 3t {¡c ntqçûrt€1¡13:-
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ANEXO VI

tenuo oe nereRÊHcn

PREGÃo PRESENGIAL lf 033,2022

rurnoouçÃo

Este Termo de Referência foi Elaborado em cumprimento ao d¡sposto na Le¡8.656, de 21 de junho de

1993 e nas demais normas legais e regulamentares.

1. DO OBJETO

1.1 - O objeto desta l¡citaÉo é a contratação de empresa espec¡al¡zada para prestaÉo de serv¡ços

de tratamento de fis¡oterap¡a interìsir¿ pelo método "Pediasuif / "Therasuif', com base no método

neuroevolutivo 'BobatC, conforme G)nsta em sentençã judic¡al de processo ne 1008036-

35.2018.8.26.0664, para atender o paciente T.D.F, portador de lesão ceruical (trauma raquimedular -

CID 10: T,1,3), sendo o requerido a Prefeitura Mun¡c¡pal de Valentim Gentil .

2 - DA DEscRrçÃo E euAunrAnvos Dos sERvrços

Total de horas
para 12 meses

Z¿10 horas

24{) horas

Quant¡dade
de módulos

03 (trêsl

09 (nove)

03 módulos intensivos, sendo cada módulo
composto de 20 sessões de 04 horas, total¡zando

240 horas anua¡s.

09 módulos manutenÉo, sendo 40 sernams com

06 {seis} horas por semana (sendo duas sessões de

03 hqas cada ou 03 sessões de 02 horâs (ada,

total¡zndo 240 horas anua'rs

Descr¡çãottem

01

02

Qprnvgç,ralentimgenti¡sÐ.gw¡r iwwra.vafentimgentilrp.gov.br

3. DAJUSTIFICÂTIVA

3.1 - O método de trôtamento conhecido como PediaSuit, ou Ther¿Suit, @racter¡za5e por uma

fisioter¿p¡a ¡ntensir¿, baseada no método 'Bobath", o qual ut¡l¡za-se de uma platafurma v¡bratória,

spider e roupas de estab¡l¡dade para proceder o suporte de pos¡c¡onamento pari¡ pessoas que

apresentem diversos problemas neuroesquelét¡cos, dentre eles o citado nest€ caso que é o trauma

raquimedular após lesão traumát¡ca do pac¡ente, oconida em queda de cavalo, (ClD 10: 191.3), uma

vez que as fisioterap¡as convencionais não ma¡s proporciona resultados satisfatórios, não

propoprcionando princ¡palmente os p¡lares deste tratamento que são adquir¡r força muscular,

mob¡l¡dade e estab¡l¡zação de tronco. Tal protocolo possui redstro na ANVISA - 812657/0001 datado

de 3ol7zl2o1s. Desta forma, com comprovada ind¡cafo médica e sentença {avorável para que este

municíp¡o custe¡ tal tratamento, faz-se necessário abertura de processo l¡c'rtatór¡o para aquisição de

tal seruiço, pelo período de 12 meses, tarantindo o constitucional direito conced¡do ao paciente.

4 - DA PRESTAçÃo Do sERvrço:

4.1 - A prestação de serviço, objeto da presente licitação, deverá ser de acordo com as necess¡dades

da Secretária Municipal de Saúdg decorrentes da ação jud¡ciaal ne1008036-35.2018.8.26.0664 e

seguindo protocolo estabelecido ao pac¡ente confome descrito no método, elaborado de acordo

com as necessidades específicas do mesmo.

4.2 - Vale ressattar que todos os cufos referentes ao desenvolvimento do tratamento serão

culeados pela contraf¿da, no tocante ao loGl e equ¡pamentos que serão ut¡lizados pelo mesmo

para desenvolv¡mento da terap¡a. Dentre as particularidades deste método, esta sendo proposto

dois módulo¡s de atuação, que se intercalam durante os 12 meses de tratamento, confurme a

orientação dos profissionais envolv¡dos, sendo eles 03 módulos ¡ntens¡vos, que são de sendo cada

módulo composto de 20 sessões de 04 horas, total¡zando 240 horas anua-ts; e 09 módulos de

manutenção, sendo 40 semanas com 06 (seis) horas por semana (sendo duas sessões de 03 horas

cada ou 03 sessões de 02 horas Gda, total¡zando 240 horas anua¡s.

Qpmvg@valentimgentif.sp.gw.tr ùwww.yðlent¡nÐmtiT.sp.gov.br
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43 - Dev¡do ao fato do pac¡ente ter dificuldade ¡mportante de locomoção, a prestação do serv¡ço

deve limitar-se a 35 km de distância da cidade de Valent¡m Gent¡|, de furma a m¡nim¡zar os riscos e

difi culdades causadas pelo deslocamento.

4.4 - A Prefeitura do Mun¡cípio de Valent¡m Gent¡l - SP reserva-se no direito de não receber as

prettações de serviços em desacordo com o previsto neste ¡nstrumento convocatório, podendo

cancelar o contrato e aplicar o dispolo no arL 24, ¡nciso Xl da Lei Fedenl n.e 8.666/93, sendo que o

prestador comprometer-seá a dar total garant¡a quanto à qualidade dos seruiços prestados.

4.5 - Deveni manter arquivo de prontuários do usuário, onde constem todas as ãnotações

pert¡nentes, como por exemplo: aval¡ação ¡n¡cial,avàl¡ações de segu¡mento, ¡ntercorrênc¡as,

resultados at¡ng¡dos, relatório de alrd etc, bem como, l¡sta de presença mensal para o usuário,

assinada pelo mesmo ou seu acompanhante na data de seu atendimento. Ta'rs documentos deverão

ser encam¡nhados mensalmente a Secretaria Mun¡cjpal de Saúdg juntamente com a nota da

prestaÉo dos seruiços, uma plan¡lha com de presença, datas da reafização do seruiço de furma que

a direção de saúde possa superu¡sionar e avaliar os serviços prefiados, se necessário, em conjunto

com a área técnica da saúde da pessoa com deficiência, com v¡sta ao desempenho das at¡v¡dades

com e-fic¡ácia, eficjência e efet¡vidade e em¡ssão da med¡ção do seru¡ço realizado.

4.6 - Os seru¡ços lic¡tados deverão ser executados por profiss¡onais especializados, o profiss¡onal

deverá ser fis¡oterapeuta, com CREF¡To ativo, portar ident¡ficaÉo do mesmo, ser em número

suficiente para execufo dos serviços sem interrupção do mesmo. os quais não terão nenhum

vínculo empregatício com a Prefeitura do Município de Valentim Gentil, sendo de exclusiva

responsabilidade da licitante vencedora as despeos com todos os encargos fiscais e €omerciais e

todos os encargos de possível demanda trabalhistâ, civil ou penal, relacionadas à execução dos

seruiços, orig¡nariamente ou vinculada por prevençãq cone)6o ou cont¡ngência.

4.7 - É de qclusiva responsabilidade da contratada, qua¡squer danos fisicos e mater¡ais causados ao

usuár¡o deste serviço prestado, sendo ex¡mida de qualquer responsabilidade a Prefeitura de

Valentim Gentil. Fica estabelec¡do que o usuário dverá apreserìtar uma renovação de ind¡caÉo

médica anual quanto a necess¡dade de æntinu¡dade do mesmo

ôpmvqg,¡¿lefltimg€ntitsp-9ov.br,.r wrw.raleotirngentil4.gov.bt

4.8 - Os seruiços deverão ser executados pelo período de 12 meses, prorrogáveis por ¡gua¡s e

sucessivos períodos de acordo com a necessidade da adm¡nistraÉo.

5 . DAS OBRIGAçöES DA q)]TÍRATAOA

5.1- 5ão obrigaçóes da FORNECEDORA REGISTRADA"/CONIRATAÐ4, sem prejuízo das disposições

prev¡stas em Lei:

5.2 - Prestar parceladamente e dentro dos prazos os seruiços contratados de acordo com as

necess¡dades e determinações do óRGÃo GERENcIADoR / @NTRATANTE, conforme as solicitações

e cronogramas fomecidos após a libemção dos ped¡dos,

obedecendo a todas as exigências estabelec¡das no Edital e seus anexos.

5.3 - Fornecer os equ¡pamentos e materiais necessár¡os para a execução dos serv¡ços

5.4 - Fornecer mão-deobra especializada arcando com a devida remuneraÉo e demais encar€os

exiB¡dos.

5.5 - Cumprir rigorosamente as nomas técn¡câs relac¡onadas à prestação dos serv¡ços,

responsabil¡zando-se pela qual¡dade do mesmo, bem como pela segurança de seus empregados

5.6 - Caso a qualidade dos seruiços não corresponda às especificações exigidas no Edital, os mesmos

serão recusados e deverão ser substituídos pela FORNECEDORA REGISTRADA / CONTRATADO

imed¡atamente, sob pena de aplicaþo das penalidades prev¡stas neste instrumento e em Lei, sendo

que o ato do recebimento não ¡mportará sua aceitação.

5.7 - Assumir inteira responsab¡lidade civil, administGtiva e penal por quaisquer danos e prejuízos

ou pessoais causados pela FORNECEDORA REGISTRADA/CoNTRATADA, seus empregados ou

prepostos, ao óRGÃo GERENC|ADoR /CoNTRATANTE ou a

terce¡ros.

5.8 - Responsab¡l¡zar-se por todos os encargos ùabalh¡stas e previdenciários de seus empregados na

execufo dos seruiços contratados.

5.9 - Manter, nas mesmas cond¡ções contratuais, os aséscimos ou supressões que fizerem nos

serv¡ços, até 25% (v¡nte e cinco por centol do valor ¡n¡cjal do contr¿to.

5.1O - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibil¡dade com as obrigações

assumidas, todas as cond¡ções de habilitação e qualifica@o exitidas em Le¡.

Qpmvggrvalentirngentitrp.gov.br qi w\rw.valent¡mgenltl.sF.gÐv,hr
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5.u- D¡spor as ¡nstalações fis¡câs necessárias à execução do ob¡eto deste convênio, obseruando

sempre critérios de efic¡ênc¡a, eficácia e efetiv¡dade.

5.12 - D¡spor os recursos materiais e humanos necessários paa o born desenvolv¡mento das açöes

cont¡das no Plano de Trabalho e à execução do objeto deste convênio.

5.13 - Responsab¡lizar-se para que não ocona prejuízo de continuidade na prestaÉo dos serviços.

5.14 - ldent¡ficar nos reg¡stros de atend¡mento do paciente o número do Cartão Nacional de Saúde -
cN5.

5.15 - Apresentar além dos documentos e dos relatór¡os das ativ¡dades já referidos, outros, sempre

que solicitados pela CONVENENT€ Prefeitura Munic¡pal de Valentim Gent¡l Estado de São Paulo

5.16 - Comun¡car de ¡med¡ato a COIWENENTE a ocorência de qualquer fato relevante para a

execuÉo do presente TERMO-

5.17 - Disponibilizar, para fins de acompanhamento da execução dos serv¡ços, avaliação e/ou

auditoria, à equ¡pe técn¡ca da CoNVENENTE acesso às dependências onde o serv¡ço é prestado e à

documentação dos pac¡entes.

5.18 - Manter atualiado o reg¡stro de dados do Cadastro Nacjonal de Estabelecimento de Saúde -
CNES.

5.19 - Manter atualiados e conseruar os prontuár¡os, conforme leg¡slação vigmte, deixando-os à

dispos¡ção da COTwENENTE

5¿0 - Gar¿nt¡r a confidencialidade de dados e infomações sobre pacientes e não util¡zar nem

pemit¡r que terce¡ros util¡zem pac¡entes parà fins de exper¡mentação.

5.21 - Atender o pac¡ente com dignidade e respeito, de modo universal e igualrtário, mantendo a

qual¡dade na prestaÉo de serv¡ços, cumprindo as diretrizes da Política Nac¡onal de Human¡zâção.

5.22 - Respeitar a decisão do pac¡ente, ou de seu representante legal, de consentir ou recusar

prestação dos serviços de saúde, salvo em cäsos de ¡minente per¡go de v¡da ou obr¡gaÉo le8al.

5.23 - Executar as ações necessárias à consecufro do objeto deste convênio, de acordo com as

politicas, objetivos e metas estabelecidas pela CONVENENTE e com o Plano de Tr¿balho.

5.24 - Participar de reuniões de organização e avaliação dâs ativ¡dades na Coordenadoria Regional

de Saúde e SMS, quando sol¡citada;

5.25 - Encm¡nhar mensalmente a CRs, juntamente com solicitação mensal de pagamento,

relatórios/planilhas relacionando e quantificando os pacientes atendidos.

QpmvgA{aleflümgentilsp.gov.br 9r$nwv,nalentimgentilsggar.br

ítiPJ: 46-599-a33frt)l -l I

s - ons oenrcaçõEs DA coNIRATANIE

6.1 - São obrigações da óRGÃO GERENCIADOR / CONTnATANTE, as se8uintes:

6.2 - Solicitar o seruiço em confomidade com suas necess¡dades durante o período de contrato.

5.3 - Acompanhar e fiscal¡zar, por me¡o de um representante da Adm¡nistração espec¡almente

desiBnado, a execuÉo dos seruiços do ob¡eto desta licitação.

6.4 - Repassar as infomações necessárias ao Contratado para a correta execução dos seruiços.

6.5 - Not¡ficar a Contr¿tada fixando{he prazo para corrigir inegularidades na prestaÉo dos seruiçcs.

6.6 - Efetuar os pagamento na forma e prazo previstos no contrato.

6.7 - Paral¡sar ou suspender a qualquer tempo a execuÉo dos serviços contraþdos, de foma parcial

ou total, med¡ante pagamento único e exclusivo dos serviços executados.

7 - PAGAMENÍO

7.1 - Os seru¡ços contratados serão remunerados em até 30 (trinta) d¡as â partir do recebimento da

Nota F¡scal dev¡damente atestada pela Secretaria Municipal de saúde.

I - DO rOCAr DE EXBclrçÃO

8.1 - Dev¡do ao fato do paciente ter dificuldade ¡mportante de locomoção, a prestação do serv¡ço

deve limitar-se a 35 km de d¡stância da cidade de Valentim Gent¡|, de forma a m¡n¡mizar os r¡scos e

difi culdades causadas pelo deslocamento.

9 - DOS PRÁZOS DE EXECUçÃO

9.7 - O prozo porø îníc¡o do execuçõo dos servips será imed¡oto, øpós o emissão do Ordem de

Seruiço.

10 - DA GESTÃO/FISCAUZAçÃO DO CONTRATO

10.1 - 6estorâ: Ela¡ne Teixe¡r¿ Barbosa 5¡monato

10.2 - F¡s6l: Rosana Crist¡na dos Santos SeBura

ôprug@ualentimqÊntit.sp.gûv.br r.iwww.valentimgentÈi.sp.gÐv.br
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rr - oe vrcÊ¡¡cla

11.1 - O contrato terá v¡gência de 12 (dozel meses, podendo ser prorrogado por prazos ¡guais e

sucess¡vos de acordo com o art¡go 5¿ ¡nc¡so l¡, da Lei Feder¿l 8.666/93.

rz - suscourRlilção

1¿1 É vedada a subcontrataÉo total ou parcial da exeorção do ob¡eto.

r¡ - ol queurrcaçÃo rÉorrcl

13.1 - Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito públ¡co ou privado,

em nome da pessoa jurídica, para fins de comprorração de capacidade téørico-operacional. que

comprove a execução de serviços pertinentes e compatíveis com o objeto da licitaÉo.

13.2 - Reg¡stro ou lnscrição da empresa ¡nteressada no conselho Re8¡onal de Fisioterap¡a - CREFITO.

t¿ -oa ruma¡r¡lztçÃo

14,1 - Considerando que a humanização é uma das polít¡cas prioritár¡as do Ministério da Saúde, as

práticas de atenÉo e testão humanizada dwerão presid¡r as relações entre pac¡ente e os

profissionais que o atendem objetivando este fim.

14.2 - Caberiå ao profissional dev¡damente habilitado o fornec¡mento de orientações aos fam¡l¡ares

do usuár¡o, nos horários de tratamento.

14.3 - A l¡nguagem deverá ser clara, sobre o estado de saúde e assistênc¡a a ser prestada desde a

ãdm'ßsão até a aha.

14.4 - O responsável ¡etal pelo pacjente deve ser ¡nformado sobre as condutas dínicas e

proced¡mentos a que o mesmo será submetido.

Opmvg@valentimg€nt¡lsp.gov,br ùwww:!€qntiTger.rtil.iggw.br *
Pr¿{¿ Ja€ilårdra. ¡t-33 i(eûtro I Foæ iTTi 34ss94üû l(E9. ! 5520-00ô- V¡lentim Gmi!-SF

1s - FoRMA E cRrrÉRros DE sELEçÃo Do FoRNECEDoR:

15.1 - A modalidade de licitação que será adotada para seleção do fornecedor é PREGÃO

PRESEÍ{C|AI-, e o critér¡o de julgamento a ser adotado é o tipo MENOR PREçO GIOBAL

15.2 - Ajustificativa para a adoção do critério de julgamento por menor preço global, fundamenta-se

no fato de que o fiacionamento do objeto não se mostra v¡ável na presente contratação, em v¡rtude

das suas car¿cteríst¡cas e suas obrigatórias ¡nterações, que impossibilitar¡am a atribuição, a

diferentes contratâdas, eventual responsab¡l¡dade por danos ou por defeito de execuÉo. Adema¡s,

mostrar-ss.ia ant¡econômico e por demais elevado o custo de mobil¡zação de diferentes empresas

para executar parcelas individuais e distintas dos seruiços que se pretende contratar, fosse essa a

escolha da AdministrâÉo. Além das razões ac¡ma enumeradas, a contratação por preço global

ensejará o planejamento e a racionalização do trabalho, a melhor gestão do contrato, o adequado

cumprimento de prazos e padrões de qualidade, além da atribuifo de responsabilidade pelos

seruiços secutados.

15.0 - ESNMANVA DO VAI.OR DA COII¡TRATAçÃO:

Qprnvg@valentimgentil.sp.gw.br qý w'ryw.valeñtirrgentil.sp.gov$r
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R$ 95.119,2'0

VATOR ÎOTAL

R$ 50.2¡æ,00

R$44.7t9,20

TOTAL

VA1OR

sEssAo/HoRA

R$ 210.00

R$ 186,33

ÍOTAI DE HORAS

PANA 
'2 

IIE56

2¿t0 h

2¿10 h

QUAI¡ÍIDADE
DE MODULOS

03 (tes)

u:, (no/e)09 módulos manutenção.

sendo 40 semanas com 06
(se¡s) hor¿s por semana (sendo

duas sessões de 03 hor¿s cada

ou 03 sessões de 02 horas

cada, total¡zando 2¿10 horas

anua¡s

DESCruç^O

03 módulos ¡ntensivos, ændo
@da trÉdulo composto de 20

sessões de 04 hoEs, total'Endo
240 hoEs anua'6.

0l

02

l.H

PrðçaJacitándrè,4-l3f Ceoùslfuæ{$¡t348ý9a00lCEF.l55?È!C0-Va¡€ntimarfflt-SP



ffiMunicípio de Valentim Gentil
ESTÁOO f'ESAO PAULO

Nlunicípìa de Vatentim GentiÍ
Est:ADo aE&{o PAULo

CllPl:4óJ99J33F@l -11€I{FJ:,1á599.831/0{Ol-l 1

16.1 - O valor máx¡mo total admit¡do para a presente ContrataËo é de RS 95.119,20 (noventa e

c¡nco mil e cento e dezenove reias e vinte centavosl.

17 - Dos REcuRsos onçluerrÁntos

17.1 As despesas com a contratação em decorrência desta l¡c¡taÉo correrão por conta da Dotação

Orçamentária do exercício de 2022, consignada sob a classifica$o:

FTCH/T

zw

FONIE DE
RECURSO

01

CATEGORIA
ecor¡ôr,rrc¡

3J.90.32.rX)

FUNçAO PROGRAI{AüCA

10J01.0012.2024

LOCAL

020/02

18 - Do @NcErro Do TRATAME¡rrro/MÉrooos RstorenepÊtmcos

18.1 - O Conceito Neumrclutirc Bobath é uma abordagem para a solução de problemas, para a

avaliaÉo e para o tr¿Þmento de indivrduos com distúrb¡os da funËo, do movimento e do controle

postural, dev¡do a lesões do sifema nerì/oso central.

1E.2 - OConceito Neumevolutivo é um processo ¡nterativo entre os indivíduos, os quecuidam dele

e os profissiona'rs. A intervenção envolve o processo de manuseio d¡reto para a apl¡cação de técn¡cãs

de facilitafo e ¡n¡b¡Éo, com o objetivo aperfuiçoar a funfo, ¡nclu¡ndo a ¡nteraÉo de muitos

sistemas.

18.3 - O Conceito Bobatl¡ é atualmente definido como uma abordagem de solução de problemas. É

usado no manejo e tratamento de indivíduos que apresentam distúrbios de função, movimento ou

controle postural por causa de danos no s¡stema nervoso cer¡tral.

18.4 - No Metodo Bobatñ, o pac¡ente aprende a sensação do movimento, e não o movimento em s¡.

O obþt¡vo é facilitar o movimento motor e ¡nib¡r mov¡mentos e posturas anorma¡s.

Onmvgaralentlmgeo$lso.gu\'ìr 1r r,vrvrr,vatentimg€nti[sp.gw.br

18.5 - A Frs¡oterap¡a tem como objet¡vo geral pemit¡r que o pac¡ente mantenha uma boa qual¡dade

de v¡da dentro das limitações que a patologia impõe ou mesmo que passe a se desenvolver

clin¡camente dentro do esperado.

18.6 - O lherasu¡t é um método d¡ferenc¡ado da terapia convenc¡onal, po¡s precon¡za a terap¡a

¡ntensiva ¡ndividual, com sessões d¡ár¡as de 03 a 04 horas, em 05 sessões por semana, durante 04

semanas. As evidências cientificas comprov¿m que pessoas com desordens neuromuscular

necessitam de repetiÉo par¿ aprender nov¿s habilidades motoras e Banho de força muscular,

flex¡bil¡dade, resistênc¡a, equ¡líbr¡o e coordenafo para desempenhar as ativ¡dades funcionais

aprendidas.

18.7 - O Therasuit é indicado pr¡ncipalmente para ¡ndivíduos com paral¡sia cerebral, atraso no

desenvolvimento motor, síndrome de down, entre outros. Os beneficios do trâtamento Therasuit

são potenc¡al¡zados quando realizados por profissionais especializados, em uma infraestrutuG

ampla e adequada, equipamentos profissiona¡s e equipe de apoio multidisciplinar-

Valentim Gent¡l 27 de setembro de 2022.

EI.AINE TEIXEIRA BARBOSA SIMONATO

Secretár¡a Mun¡cipal de Saúde

Opmvqgvabntimgentil.sp.gw.br elwww.vafentimgentil.sp.gov.br

ã)
-----;-,OJ
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CA P
SAÚDE

t

CAIXA DE AO SERVIDOR P MUNICIPAL DE SANTOS - DE

AVISO DE EDITAL

A CATXA DE ASSTSTÊNC|A AO SERVTDOR PÚBL|CO MUNICIPAL DE SANTOS - identificada por

CApEp-SAtiDE, CNPJ/MF ne 58.197.948/0001-69, na forma da LeiFederalt4.L33/2t e Decreto

Municipal 8337/20t9, torna público que está procedendo o credenciamento de pessoas

jurídicas para a prestação de serviços de assistência à saúde aos beneficiários titulares e

dependentes regularmente inscritos na Autarquia, assim discriminados no objeto do presente

Edital, observadas as condiçöes constantes dos itens seguintes:

1 - OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de Serviços de TERAPIA

INTENSIVA PROTOCOLO PEDIASUIT, aos beneficiários titulares e dependentes regularmente

inscritos na CAPEP-SAÚDE, excluslvo para atendimento das demandas judiciais propostas

contra a CREDENCIANTE.

2 - DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E CADASTRAMENTO DE INTERESSADOS

2.1. O Edital estará disponível permanentemente a todos interessados.

2.1.1. CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS.

térmlnoTrlmestral lnlclo
01/fev 28lfev1o trimestre

30/mai20 trimestre 01/mai
30 trimestre 01

01inov 30/nov40 trimestre

2.7.2. - As entregas dos documentos serão trimestrais para melhor adequação de todas as

propostas dos interessados à Ficha de Programação Orçamentaria constante do Anexo lll.

2.3. Horário: 10 às 17h de segunda a sexta-feira (exceto feriados), observado o cronograma no

item 2.1.1 do Edital.

2.4. Local: Sede da CAPEP-SAÚDE, localizada na Avenida General Francisco Glicério, 479,

Pompéia, CEP 11065-403 - Santos/SP.

2.5. O interessado deverá apresentar envelope lacrado contendo a proposta identificada com o

ne do Credenciamento, razão social do interessado e CNPJ, juntamente com toda a

documentação exigida no item 6 deste Edital.

2.6. Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas no endereço acima, pelo e-mail

comlic@capepsaude.com.br ou pelo telefone (13) 3205-5040.

2]. O edital e seus anexos estarão disponíveis para download no Portal da CAPEP-SAIJDE,

endereço eletrônico: http://www.capeps.pLrde.com.þr/licitacq.es doc.s-.qhp, em Licitaçöes.

Santos,23 de agosto de2022.

José Claudinei C. de Oliveira

Presidente da Comlssão Permanente de Licitações
CAPEP.SAUDE

C,4IXII DE ASSISTÊT,ICT,C AO SERT4DOR PÚNUCO IUITIXTCIPAL DE SÁNTOS * C,lPEP-S,TÚOø

,At'enitlu General Fruncisco Clicério, 479 - Pompéio - Suntos - SP - CE P I I0(iS-403

Tol.: (55, 13) 3205-5020' lìax.: (55.13) 3205-5046 e-¡Diril:

conrlic(!ioapcpsaltdc.corrt.br www.capepsauclc conr.bt'

o
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ANEXO III
CREDENCIAM ENTO NS OO5 I 2022

FrcHA DE pRoGRnuncÃo oRcAMENTÁnln ANUAL

qUANTIDADE

ESTIMADA

ANUAL
UNIDADE

VALOR

u¡¡rAR¡oITEM o¡scnrçÄo Dos sERvrços

R9 120,00 t.8721 srssÃo pEDrAsurr - TEMpo DE s¡ssÃo or
(UMA) HORA

sessÃo

Para todos os fins de direito, declaramos que:

1. Estamos cientes e concordamos com as condiçöes estabelecidas no Edital de

Credenciamento ne 005/2022 e no TERMO DE CREDENCIAMENTO, inclusive quanto à forma de

atendimento e tabela de preços.

2. Comprometemo-nos fornecer a CAPEP-SAÚDE quaisquer informaçöes ou documentos

solicitados referentes aos serviços prestados aos seus beneficiários.

3. Temos o conhecimento de que nos é vedado cobrar honorários, a qualquer título, direta

ou indiretamente dos beneficiários, pelos serviços prestados.

4, lnformaremos, de imediato, toda e qualquer alteração que venha a ocorrer em nossos

dados cadastrais.

5. A prestação dos serviços a que nos propomos não implicará em qualquer vinculação

empregatícia com a CAPEP-SAIJDE, não podendo, portanto, pretender ou exigir vantagens daí

decorrentes. Para a análise e decisão sobre o referido credenciamento, anexamos cópia da

documentação exigida no Edital acima citado.

Santos, de de 2022

Proponente
(Assinatura e Carimbo)

CAIXTI D,E ASSISTÊNCT,,T AO SERI4DOR PÚNUCO IÿILINICIPAL DE S:INTOS - tZPNP.S,TLJOø

,4veniduGencrul FrunciscoGlicério,479'Pontpëia-Sanlon-SP-CEP I1065-40-l

Tel.: (55.13) 3205-5020. [ax.: (55.1,ì) 3205-504(r c-rttaíl:

conr I ic@.1ca¡rcpsitttclc.o<lrn.lrr www.capcpsaudc.oom.b¡'
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OMrrk¡p¡o d€ BcIollorizonte, ûNPJ IE:7I5J.S3/0OO-r-nO',.+raym¡e.*q*!$ ó-nCÃO

CRË{C¡AÐOR" nesls lto rÊPrÉseilâdû'pctî Sc¡¡Elrtu¡s t'tunlciql U-e$101$,1f-din^Eîtro
Ortinlh" Doa"íe l,erno9, cçlebr¿ ca¡n â cÍrpmsr qÐ:I|O DE ESTIMULAçOES E

Ãiñnr¡læfos ESpäC¡ALüzjrDOS. LTDÀ, c1.¡Fi o5J4t.2t{Ym0l-51^ doßÿsntc

à.fr,¡-¿o FORNÞCÉDCR, catÂbckçíd¿ ù: R¡1 Grcgófìo Bryfos; û" 80 - b¿¡¡nú

Br¡de¡rút s¡(:ep:3t365-320 - Bclo ltoiizamcl'ltlG. rcp;rcrcnteda por. Ljlhn d1-{[querqre
Mourr- oortadoå do cPF n' ? I ?.879.686-34; a prcrørtc AU dc RCgistro dc Ptcîos' ARP. docilinÊnlo

;Ñt"iåo e okigac¡onat, conr força dc compromis prc fuog qukiÊo dc contnl$o dc

;;r"* ;; rt*üc¡o dc S:c¡rkps dc Rcabitit¡úo na nodú¡¡dûdc è Scssa¡es dc EqtolËrtpit' Pq¡¡

.ä*p.ñ*ü ¿".çOo¡uai"i"i".rndeshvæd<i muoicipio de'Belo Hoiænte" cm qucsfçßig1.am

o1r Drcçoc e as condhões a scrtnr pmticad:5r nos lcnnos das di¡osi;êts lcah 
-çlícá'veis'

e;[¡ir*r""1-.¡ ricrat n"s.ceroi¿osÞærr{os Municipaisro t653ul6; n'lj_.]låf2llt3 en'
iílSÿzOrj. ihcorin¡¡ie do cdÈr¡t9 licit¡lorb - ?rcgþ Eletrôo¡co t¿o169f2q2g proccsso

odni¡isfntivo n'{4.llt0á85rZ69, medianrc as seguirres disposrtõcs:

€-ì sF.GEl,lRIl ll¡tt'jlctp¡¡.usi{{tD'E-Srtsr

-H 
pnsgjunÂÀ/ruucftcr

¿=-'}.tr 0€ trlo HoREoô¡lT\4 ÂIÀDEREGISIÌRoDEPREços-ÁRP
VINCT].LåDA.AO PREGÃO ßLE-TRôNICÛ N" I69/¡N2

CE:NTRO ÐF. SSTII\{UI-AçÕES E ATE;\[DI!{ENîOS ESPECIALIZADOS LTDÂ

f:Ì
-Etg e¡æmmffnüOru-- ryllffiIctP'ùoEsÀú'ÐE-silrsÁ

ætFro Hcßzot'frE

CLÁL'SULA QUARTÀ _Do V.ALQR

4'1. o valorroul.{lnadonara$) pftÉração{ões)dèserÿiço(s}d€co*entcsd¿ prcscnteARp D€rfc.o montante de RS t6{.z68,G0 (æúø es.senita eqnarit 
^n¿yrtqàit 

o t&üoiàüirJr¡r¡.

!!4u-sul.À .QrJnlTA - Dos óRcÃos pÀRTrcrpANrEs E DAS Þ(}raçÕEsORC/TMENTÁRIAs

5.I. As Qcspesas dcconents do fo¡necimenro sc¡ão ¡cobnñadas perrs seguintts douções
orçamr:nrárias:

:¡{tt3{0¡,t0,30r. 157¿690.0001339{191.05.1.60{t.000.0000

C!i¿sT¡I,Â*Ex'À- Do sIsTEMÂ Dq REcIsTRo DE FREços

6'¡' os¡sc*É & RegisrodePreços 
¡q!a;1_æ!a-s nqmaseprocedimenrosprwisrosna Le-i Fedeçar

8.66ú193 e no Dècreto Mtmiciprr n" r6s3ýr6 c &m¡-rs irormoç comprcnrcntarcs

63. u¡na vcz regisrador o(s) pæçg(s), a Àd¡r¡inisqação podcrã convoc.¡r o Fomecaior a prcsarc(s)
scrÝÿça{s} ¡€spccrivo(!), ¡a form¡ ccondiçoes firadss ¡ro edit¿l e nesr¡ ARp. 

-

É3. A exí¡€nci¡ de preçor.s¿qi:r¡Sq(Ð oãq 

'b¡iga! 
,{almirri*nção a fiimar ¡s conûì¡tâçõ€s que

dere(s) podcrão advir. fic¡¡rdo-lhc.f¡cr¡rr¡¡ts a,'rilização dc or¡¡os meioq assegumnåo-se ao
norncscdor do ægisro a pæføÊncia d¡ rornccimcnro, rrc caso de igurrduj" d":o;rt"* d¡;prcposlås.

õ'¡l' É.r'ed¡d¡ a conlrltrÉo dr prcsação dc *rviçr{s) por valo(es) srpcrior(esJ ao(s} rqistrado(s}
vigcnrc(s).

65 O Fomçcedor fic¡ obyigado a atendcr a fôdos oi peAiCos ae ,rrcstaräo dc scrvþs efetú¡dos
luluea vígêncin do RÉE¡rro dc p¡rçcq ¡¡nda quc não 

"r,'Eu-"J 
p"¡-lo¿"-Jiprú'å-æt,

cÐfragrãr¡a-

6-6-c Fo¡neccdor devcni garrrtir a quridodè do(s) serviç¿{s} prcat¡dos(s} mcsno apôs o
vsncimcn¡o dã ARP,

é-?. Pa¡" ås Alrs de Rr:gistm de preços què cóntemFler,*¡ coias reserveras s cotas priræipais pa¡a irm
mesõþ i¡E¡rL scrdo cs Fonæccdorrx psas ¡uriaicas disilnras; a execúgão .IdÀ-ras;;i;:;rBã*
participante se dam, pre.ferorcialmcntg de forma simultânea_

ct iusrLA sÉ,Tûr{Â- D.A, E)(EcuçÃo DA ATA

7-l- Duranfe a vigôncia da Ata ¡tsÈo cñitidas trloras de Ernpo.rhos ou out¡os imtnrmcruo¡ùfbch qge
subsriruirilo o insrruorento de conrao, nos r€$nos dä a¡t. ó2. c$rr e $ 1¡¿; ir¡ ç..¿-ãt rr,
t;66&93.

73- Àpós autorizaÉo, a Gcrênci¡ do Redc dr¡þuþ¡6riat Bpccializ¡da (GËR4EJ/Cmrde¡ncõo de

-\eablljrá!ão 
ou equivalente dc caq ur¡r dos Qrgãßs paa¡cipsn¡€s d;R"g¡{.-;;añ"á 

"Not¡ dc Erspet¡l¡c ou ourro ínstnrmètuo hibil 
"o 

pqrr"*"¿o. åo enp.

CLÁUSULA PRIMEIR.A - DO OBJETO

l.l. Consrirul obþto dlstÉ Rcgirtq d¿ p¡sç¡¡s f,6conlFl@a dc imPrc¡CParÊ p¡e$lção descrYiços- 
de ¡eabithaÉo nn *odol¡¿u¿. ¿. sesâo dc EqirorcOpia- porl o cumprirnento de açõ+ 

iu-diciais

"* 
Gf*.r ¿r mrmicípio d¡r. Bclo Hffizó{ìtr. conforme esÌccificaf!!çã@s} e qtnntidadds)

csr¡rna{¡{s) corul,anc(s)-no Anoro l desm A[r dG RÈCisirÛ dè Prcçæ - ARP-

l.?. A lis¡!Êem do c¡dsstrçdr ¡eservð. rtferente,ro presante f€g¡s¡¡o dÊ ÞrÊ{os coßlâ cotìo arÉxo a

cËtå r\!¡,

G{,ÄUSULA SEGIJNDA _ DÀ WGÊ,NCIA

2-1. A pfù$nre .CRP lcrá vigênch dc I ! (dozu') mcscs a portir rla prrblicação do scr¡ ¡csumo no DOIr{

- Ði¡ário Ofichl do MrmicíP'ro.

CLÅUSULATERCEßÂ - DO rREçÕ RSGISTR{DO E D¿t Dßf,RENÇA PERCENTUÅL

3.1.o(¡}prccds).a{s}modalidadds).g(p)qu¡ntid¡dds)ct(slcspcc¡f'csçlc{õts)do{s)s¡rviço{s)a
sc<eä¡ itto""¡¿{s}eræonuiin'x íirdícados no Ànexo f 4egq ARP'

32 A(ç) difctenca(s) p$ccnrull(is) en¡rc ds) v¡lo(cs) rsriufoio($ reg¡*na¿oG) c o{s} valodes)-.-;,ärãà;(ti ä äC" scrvico ats) qoa¡i¡5¡ Cevdl!, pre{ererrhkncnrc sct1e¡n} m¡ntida(s)

ãurJmc . *þcia dcsra åu. i¡mbcm esÄ(ãol esp+ilic¡dr(s) na årre¡<o i dÈsra ¡{RP'

ct)

'-- *)
6)

Pg¡ PáÊb.t I dc2t PE t69A(E2
PÁtiri¡ I dc



72,1
dcveni

À compro!€çno de qrrc o Fonncdór rttclieu aNots de EmPgltlto

*.*ivã **¡¡r oùouao meio rlc comunicaslo cficæ-

sEcREfÅR¡À r$ÑlclP^L DE sÂ{'DE - sù¡sÂ

ou outro ins¡r¡rneúo hib¡¡

Pch Coordenaçfo. de
Municipal de

f:Þ sEcRe?¡\RrA uuNrctpÁL DE s.rùDE-s:usr._ a-Í-1 kEtm_tD_a MtNcp{
'(Þf oÉeaofio{so*tÊ

l0'3. Os docr¡mentos f-¡scais deræ¡ão sa rte*tados pclo sc'widor ou comia$o rêsponsúvef por ecatÂr
a execução(õarJ da(sl prefaçâo(ö!$ do scrviççr(s)

I0.4.Os dæu¡nen¡osfiscais dewrão, obrigÄtcríåmÊntq, dìscrîmìnar a(s) prrst¡çãotõcs), do serviç{s}
dç Equoterapi¡, ¡ quanlidadc da(s) sessões{s) e o I'ër¡odo cfcrivcmerrte erccutadds).

I0.41.O¡ documçntos frscais devqio sêr cntregucs nq CóotdaìÛac¡û de
Rcebi¡¡frçio/GERaE, siuradt ¡ra .âv. .åfcnso Pcoõ, n'2336 - 4" a¡dar. Savasd -
BlUMCr, juntúmcnte com o .corrpþÿanh msnssl dc frcquència com assinatura do

c¡rJa atcndimeruo. No comp*ovanrc dÊÝrr:¡ ccrr dËctimîñado

l0;5. Devt¡Ío scr inbrmados pelo fomeccdor no corpo dailob Flçc¿tlFatua os seguinæs dedoc
Númeo do Frsccsso, tÍodslid*der'nú¡nÈo, lorqÐ, iltin{ñÐ, núme¡o da Nor¿ de Empallx¡,
rribn¡¡os c in'fonn¡Çõis boncËrias paa fins de pagamcnto.

10.6, N¡ ocor¡ürcia dr necr¡sid¡de dc providðncies complernentaærs por p¡rte do Fo¡nccedor, o
dcrürso do prazo de pogamcrno scrá intcr¡qmpido. rci¡ic¡¡ndo sua æ'r*agcm a psrtir da data
ern quc estzs forun cumpridas, qrc en¡ gue rÊo setå der.ida atualÞaçto linanccira.

CLÁUSULA I}EeTMÂ PREVIEIR]T. DA.,I,LTERÀçÃo¡ uon¡T.meDE DE PREço

t t . l'. A AllP !'ode¡d sc¡ af terada .nrcdiantc á sub$ ¡tui{¡o de modalidadc ncs seguinrc condþões:

| - Por soliciraçfo Uo O4ao Ce¡eqcidor, sêcompfovâdo qúc e mod¡üd¡dc rÈo. mais atende
is cspcciFrcações exigidas ou se cncontra fon da legislação qplir:åvel;

lI - Por rcsreriræruo da,fqil¡€ccdor¡ qræ &ivc scr aprcc.i¡do pgto Qrg¡o Gérenciador, cm
higitcse qrrc cornp'rovc a impossibilidodc d¡ FËst¡çib do scryiçt.

I t..l.L O Órgão Gereneiq&tr somentè podcrÁ oqoicscelccm a subs¡iruigo rquerida pclo
fonìectdc( sÈ compmvad¡mc¡rtc houvet igualdade dc condiçõcs ou vûn¡âgem p6rú o
intffrsse g*btico.

¡1.1,2.Ä.subsirriçõo dc modslidadc ímplicani Ën nova ¡nólisc da presûção de serviço,
conf'on,æ previsto no Ediul e m legisla$o aplÌaivcl.

I 1 2, .4s aherações dc pcços em ata decorrcntes dc SRP obedece¡ão ås seguintes rcgrc:

I - O preço regisfadc na ala nilo podoró uhrcpassnr o prnricsdo m m(:fcûdo.

lI - O órgÈq Ger€nciadot podeni aumcnter o prcçõ inicial¡¡ænæ regi$ado na ata, caso heja
pedido do Fomccedor, somente fraÊ que seþ nrantido o cquilíb¡io econômico-fir¡a¡rceiro
c devenda obedccer ão quc se squc:

nJ ao dcferir o pcdida dcrs, prcfccrrrcinlmenre. mantcr a difeær4l Fcrcanùrot apüradå
na épocr da liciucão ertre o gcço ofctdo p.lo líc¡tantc e o p(eço dc macadc;

bi o órgio Ccrenciodor dcve considerar o wrtor solicilado pelo Fornccedor cariro o

7.3.Na híootçsê dc a GcrËncia da Rede åmbulatorid EsPccid¡zsd¡ (GERAQ/Coorå"naçÃo de

' "' iäiit,tä; ä .e"i*r"',*ä'iËo'"ü="i'''e"n* g;gnmll;g'ro'1ffi
î:,å*ffi1&ä*Hi#i'i#Ëffi äöï;ffi SX."*":*g*
ou ou* inon¡,.lenro håbil f;Ë;';6; iiõi1iæ'l dias rútèiscontaùsdl coÑoaÛÉq'

?.{. A ctitcrio ds G€rêqcit soliciuin¡e' qurdo sc f¿er neccssi¡ir¡ ¡ vc¡ilicaclo da qualid* e do

' -'ì.ää. r, rg'rst1çõ6Ë¡t;Ë f 1.¡'.**^: *'l#ätim.f, Hffi
¡Íæcs¿¡ias c pfü6 para E e-\ecuçlo do(s) scrv¡ços' cam

öä; Àä;;i"' d¡ No¡ F¡sc¿flFa¡ure corrcspoadcnlc-

cl-ÁufliLÀ OIta\¡A- Do PR'ôã) DE ExEcuçÃo Doþ sERvfÇo(s):

&t. O præ mkimo de.início d¡ esetução do(s) scrviço(s) ser:i 
Í:t*ffiSf:-" ; åndlt6;; rsuåriq' reålizoda pclo profissiønl do Ccn

änäeî od*, d" s"*äää;iih ø" Pf:'ffi -* 5gffi 
-.triÍåH

*itlfi q"¡ rtolizrrå o agørdøncno dÕ usu¡¡i' F5râ tn

infolrn¡do sc¡rn¡'

8.1.1- En c¡so dc om¡ssão. rect6¡¡ Õu pm¡e]T1o d"'lT1Ï|oj crn aÐusrf o reccbime¡ro d¡

Notr¡de E¡rpcnho'" preJã åtgainíciar-st+i cpanirdoterccìro dir útil subcegucnte

i ¿"r" O. *ui" ¿u Not¿ de Empcnho'

8:. O ¡nt¡mcnto dwtxâ str irldividr¡¡l conloruræ çpcgificaçôcs dc r¡d¿ ncdolid¡dc @troæragìa)'

ænforr¡e A¡e.xo I dËs¡Â ARP'

t3. Dccidsm€nte justificado canrcs dc fìmlido o pr¿zo dccræucão'o fomeccdor @ni solicief

pronog4âo da execr¡Ceo' l¡ädt ;t'BÃã dt¡nonùme ¡ccits¡ a solicitação' dcsde què

rûo hûþ Freiuízo da rede'

' ÐE É:xECUçÃoDo sER\¡Iço
CLÄUS$LA ¡\IONA_LOCAT

9.LO Io.åt & cxccução do sewiço sera ms dcpcndéncis- da Coruratada' sirrrad¡ rp N{unicípio de

B¿lo Horizo¡rte' ú*¿""¿o måo * tspæiftilçocs Oa prestaçûo de serriço' conforme Arcxo f -

Des*itivo T¿tnico dos Scrviços'

CLÁUSÜLÀ DÉCIMA - DÄS COÑDIçÕEE DE P'AGá¡\IE¡çFO

10.1. O pagamcnro ssú rcaliz¡do mensalmcnk pcl¡ Gcér¡cia dÊ Orcamenio e Finanças ff¡

eouh.ate¡rrc do orgã() -ídil, #ä üiì"i"r.l ¿¡o ..*"¿os d{ e,\ecução d¡ pruoçlo do

á*iç" t "p,t"*ttçã" 
d" il; i;'*i d"v¡d¡tn"nr arcgod" pclo Órgeo Reccbedor'

r0¿

t
^t
rl.
u

-_l

FE

'Scc¡e¡a¡ia

3dc10 PS ló9¿0¡:

mitimo quc podc scr alanqrdo nesa rcrisïo:

Plgiua de



frÈ¡,

- t--âJg/
c) o órgãs Gercnciador ¡ndeni,deferir valor nrenordaqude sOticíUdO pcfo FomeCedOq

d).o indcfcrimenro do pedido dc rcvisÈo, ¡rão dcsobrigs o Fo¡neccdor do 'comproìnissô' *a*rmido n"* p liú¡ dc cver¡rulis penalidadcs por degcum¡ximento coritratual-

I t.2,1- A cfccso à rcgfl pfcv¡n¡ oE alloca "a" dc sr¡üitem r.l.2' devprá.ce¡ dcÌic4qeatc

iusrifc*da no'pæctsso rdmi nisraivo'

ì lJ.z; o fr¡rnecccro¡. nõg scrå l¡bcf¡do do comPrþni¡ssolas$¡ida. aind¿ qræ os prcços de

mcri:a o venftam g ¡e tor*r suPcri'ores ao registndo'

:l t 23- O ¡roço rcgi*rado po@ scr *visto dc o{icio:peh étßão.çæ'*L¡lor cr¡'dccon&rcí¡

¿e:cvcnt¡¡¡-nduçaodO vslosprát¡c{do nOÍiÊr6tdo,9u de futOqucclcvco custo do¡t€m

registr¡do-

rt3-4.,{.soliciiaçãodercvislodepreço(s}devcrÉærdevìd¡rnentcjrrçtifici¡d¡GetmÉlnhddû
dc documl¡nos 

"oopæbotóri* 
dg sut necessidde, otigim¡f ol eipì.. ¡r¡emìc¿drç.

p.*"oa¡*.*aproxinrodaqçrrrelc(dez)diasi{ckcontcdosaprrhdceniregadc
docrrnenução cornplêta prto F-ofnecdor'

l13.ospedidcsdc¡cvisãodcprcçocatlc,raçãodârnodlliddG'efquanto¡Ðodefcridc*roblou' - e"1Ëi"l-ø"",". ri¿u i*¡t"r o 
'Fomeccdor 

c dar c4¡tinuidtih ¡3 Fqer?çðes dc serviços nas

condiçF vigcn¡cs.

r 1.4- Os ¡edidcs mra ¡cvisão dc prcço ou rub*iuição dc modalidade devetio ser protocolados na
'-"C-åd";;'¿ontr¡oseConvênios,silu¡rlanaAvcnidaAfonsoPcnrn'2i]6.ýa¡¡da¡'Ccot¡o

- Belo Hc.ri¿onc/hdG '- CEP l0.l 3O'm7- na honicio 
'þ 

I ss 17 horss

ll5. À slteroção dc preço c e Subsituiçlo { modrliCadc.¡omørte tcrlo Ýsl¡dàdè e partir da
'* 

ir"t¡¡-"Cå. * pðÀrí r Oi,An Of*ial do Monicípio; prodrrzindo to{ç cs cfeitos lçgsis' não sc

ifilinOã nørrt,otr aut¡o itdrurlerto jurfd'rco fonnt pra a s¡¡e eferivaçãs'

I t .5. ¡. A5 âhefì¡çõcs cindas rrc subitrx¡¡ snle¡io¡, vdcrão soÍr€ñtc p6fa ns lbruns ÉûnrraÍaçôes

c não pûð as cofirâopes jr[ realÌzadas'

11.6. Scrá pago o preço vigø[r: na daÉ em que cs ondcns ¡ie strr¡lps ou or¡¡os instnrmrntos húbeis
'- d*{å*Å;J ¿o Éonr.c"do., ixl+c¡rdcnæ¡ncnÈ q *þ da prcsação do(s) *wiço(s) nr

,riãC. ,ùi¡ri""tg ou de qualquer rcvisão dc t¡cços defcrid¿ nesse inærÝ¡b de &mPo.

-tÉipc;mueru¡ocrn¡r- 
.@@

{ë*r DËBEoHoìlz(x$Ev

l2,l-l, r\s consult¿s referidas no subitem anfedor podwÉro cr rcalizad:s por quulqucr mcio de
comunicação. dcvCrdo scr cedificr(bs pcla autoridadc compuertrc,

I'2.1.2 Apcsquisa dc preços, r.crit{riodo Órgâo Gcrinciado¡ou da ¡uroridadecðmpsrente pûrå
rú1or¡z¡r ä conrrlt¡ção, podcró scr rcpcrida sclip.Ë quc neccss{rio i prcicrvaEo Ao
interusc púHico, considerado o iempo dironido.lr sazln¿lid dc dc ms¡:¿do ou:oulras
condições c.spccíficrs.

12.1J. s€rè ut¡lizãdq ¡cfetcncialr¡cntc. { .''ódh sriknåic¡ simp-lcs itos preços pÈsquís€dos
como æfer&rcio-

'¡ 2. | .4. ,Qr¡¡lqúË. ¡lfqåçãq ns forr¡ts da pcst¡uisc de prcço deverá scr dcr.id¡¡¡cr{e mctivcds,

cr,Áusur¿.,uÉcrMa TËRCEIRA - DÂs oERrG{ÇÕEs Do óRcio cERENctADoR

l3-t. Gcrer¡ciaraÂRF.crncspecialocontnolcdosquantitoírosedasaurori@sfþrÂasrcsp€cr¡vrs
corilrllaçõcs. r quais dcvcrib i¡¡dic¡¡ o fomeÊedor, ûs quúìr¡dldes e oi v¡lorês à 

"crcropratidor

l3'x Áutoriar a adesão å ÀRP pelo Õrgûa nio P€rtîcipanre, r¡as condiç!çç previsrre,i na legis¡¡iç¡o.

t3.3. Çondreir os p¡gccdimcntos rcl¡tivos ås rcvisðcs do¡ prcços reglsridos e subsrluiçðes dc
macas. dcvidanrcnte justi6c¡dos, obcdecid$ àsdi+osíçOes aa lcgistaçao

l3-{'Apliør' garantide ¿ amplð dsfe,sa e o cortroditôrio. as pcnalidadcs decorrenies do
descu¡r¡pdme¡ro d¡ pac{úido na ARP cü do dcscumprimcnto dÀ obtig¡rç&F coÊt¡aluais, eûr
relof,o ås srss Itfófrias cørtratapcs. bcm como de comportamenrol que colnprometa¡n o
funcionr¡¡ncnodo SRP.

135, Publicar ¡p Diri¡i.o oficial do Município os alrcrações dc preço{s} c modalidadc(s).

13-6,Fublíc¡r. no Diúrio Ofieiat do MrxricÍpio O{s) preço(s) regislrado(s} m mÍnirro.
tinrsrmkne¡¡æ.

13.?-Ercrcrra¡dcfroiscomper€rrciasconsnn¡esdcûeciuolÞiunici¡nl l6.jj8iló.

cl,¿{,u$ulaDÉct}tÂ OUARÏÂ - DAs oBRtcAçÕEs Þos ÕRc.Los pÂRTrcIpANTEs

I 4.1 - solicirai, acorpanb:r c fi¡caliza¡ ¡ cxecrgìo dds) s:rviço(s), assim cor¡¡o sc rcsponsabilizar
pclo pcdklo dcntro rlos quantitativos fu'<ados:

t4'2. P¡or¡ovs ¡ for¡r¡a¡izaçùô do conrrâtooú instiû!€n¡o equivaleoæ, apos aurqri¿aÉo do õreâo
gerenciadrr.

I43. zclar pclo.cumprinrcnto dos aìos relarivos ås okignçõcs gue Gsurnir cÐntramalmenrc, bcfi¡

I t.7.

C¡.ÁUSU¡,¿ DÉCIMÅ SEGÜNDA. DA PESQUISÂ I}E PREçOS

l2.t.A¡rsquisrdcgeçospoda{consiscircrnconsulr¡srymcæado'apubli¡ncõcstspccial¡r¡dc''- - 

" ä*çås pratii{os nL ¡mU¡,o d¡ 
^dminisr¡aÉo 

1ûbl¡ca, 
s lisa dc instituições peivadas e

pliliiru Åt fo*ocao dc. preço's qu o¡lros.ineios praricadæ no Írercado'

sF:cftETr\nl{ rrL*lclPÁ! DE S4ÚDE - SilrSA

como pcla rylicaçio de
quc figure æma panè"

ereotuais pcrslidades drgalfentes do desc1rmprimeüo do eðf¡tFa¡o eß

/-'=->

PE^169t2V22
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t5.i'l'Exccutar o servþ cstr¡hmcr¡tÈ dc nccrdo com os especifrc*çires desc¡iøs no.l¡r¡do
_ cmitido pelo profissional rcçonsivcl ou arrtorizado pelo ÇONTR TTANT&
1552Êrc:r¡rar o senþ solicii¡do. riprmmente dcnlrû, dc srras respccrivas rorm+s

t,!c¡iqs,

l5-6..Car*ntir- e bos qu¿ti¿1då d¡(s) prx¡çjIo(ões) do(s) se*iço(s), reryóndèndo Ínr qualquer
desqq¡pr¡r¡Èn'.o na :cr<cctrcùo das dividades conformc Anexc ll - bcscr¡ti"o'Tênico'.Jos
Scnriços

15:6.1- o Fon¡ccidqr deveci gûnòrir a quelidadc da(s) prcsaçã{s) dc scrviço(s) etcctrud{s)
mcsirno após o vùrirnc¡rto dcsa rl,Rp

15,?¡ P¡widenoíar u imcdiata corroçâo das irrciguhrîdader aponhdas quiuno å oracu$o da(sl
prtsução(õcs) do(s) scrv(o(s), nos rctmos do edital e da þishção "pnoe*1.

ts¡,Mmrcr,duranlc toda_c vigênciadeaARp. ¿s msmss codiçõcs dehabitit4ão, q{¡ecialmcnte
as de ægularidade fisc¿l c rrobclhista c.xþídæ oa f¡-sc lièit¡fória gou assil¡üre dû ARp,
inclusivc rs rclat¡vas ¡o ÍNSS c ao FGTS, ¡enoyando as ccnidõcs semprÊ eue venciûs e
opecnando-os ao setr compcfcrite do õrgíÉ Gercnciador qr órg¡o ått¡rip*t , q""no"
solicit¡d¡*

lS-g.Comuniczrao 06;ao ccrurciadottortr t quulqucrultcráçÌode dados csdast{ais paraauralizrç{o,

15.10. Apæse¡rar..seml1€ quc solicitado pdo é¡gao Gercrrcirdor, comprûvãção.dc eumprirnento
ùs obr¡gg$€s tribut&iss c socilìq bc¡n como ornras lcgntmenrc erigídas,.

l5-lt. RËspor¡sabilizar-sepclossalár¡osencû¡gossociai¡prcvidcncilrioqsècuritárü¡auibutá¡ios

9 
qua¡sqücr urtros que Ìncidlm ou vcnham ¡ i¡cidir sobre *u pesso¡l :necessirio ô execr4ão

do scrviço.

l5.l?- A¡tarc¡m todas cs tlcsfxsas pertírÈrues ao scrviço contratado, {àis como t¡ibu¡os, c dc'm¡is
e0ç{¡rgoä

15-13- Respordcr. inregpclnraue. pelos tùrnos causdo* xi érgño Gerrencíador ou ¡ tcrccìr¡a!.Iror su¡
culpre ou dolq dæ'onenres da execção dcrtâ ÁRÿ, ¡ão ædrqindo q¡ o¿cluindo a
nsponssbilìdadc o mero l¡ro de a cxe.cução s¡r fscgliz¡da ou acompanhala por partc do
Orgâo úcrcnciador s Orgãos Farticipanæs.

15- 14. Não utilÞa¡ em scu qtraúo dc funcionårios mr:¡orcs dc l8 {dczoito} anos cm febølho non5no,
Ferigoso ou insslubre, nem n¡enorçs de 16 (at.:¿csscis) ûEos e¡u qratqrrcr irabalho. satvo m
condição dc.r¡rendiz. a parrir dc 14 (quùtonc) ¡r¡ros, nos rcrmàs À an- î{, X;ílflII. da
Coûliruição FedËr'¿|.

l5;t5- Assegurar quc haja vagr prra arerdime$o de rcordô com e pres€nrc ARp, ñõo podendo a
@NTRATADÂ alcgr indisponibilirJade do rn¡:snro. sc,b pcr¡¡,¿c ¡trc serem ogÍcadss 

"ssençðes previsas, 11 tmpesa contratale devc¡i suÈstfuir o profissíonal æsponsivel no caso
& fdritr Ffa qlrê não haja inrcrru¡4ão do rretnmento, e næ casls não plogrqnados (cr:
liccnçi ñéd¡ca Ê autros! de'crá substiruir o pçofissio¡ral no p-azo mårimo ecÉ 1ci""o¡ ins
orrido,s, sem ônus pùEo conlñ¡tarite,

14,4. Info¡m¡r eo Qr¡þo Gqtociador. no prý-o dc 5 (oinco) dias da oconê¡¡cia, qualquer
dæcrrnp,rinrcnto de obrigac¡o lor parte do fomixcdor, trn çpecial & tscrrsa em sssinar o
contr¿to ou aetiraf o docurnento e*¡uivalcnre no pr4p es¡{b€lecido.

I4J. Eneaminh¡r ao Öço C¡cærrciador c{ph do3 deume¡rtot crnitklos, evcn¡unis anulaç6cs c
rrtrtóriö d€ dcsrrnpaüho dê- lomæÉdoi no p¡ao dc 02 (dois) dils úicis dl oconênci¡, ¡c casæ
êtn quc,(r co8Eqb,for sub,stitrtído'por,rrotr 

-dc cmp+tho.ou í¡wiumcoo quiv¡lcttt¿

1{.6. Exccutæ.{õ atos tÊl4iyot å cobr¡nça do'cumprimenûo pclo Fqmctcdçr &s obrigsçõcs
eortr¡!{¡lgrer¡tp Ësr¡rnidas e a aplicaçãor.oüssnada à tlopla. dcf€sa c o coriraditótio, de
évarrrnispcnalidadcs dccoris¡tcs do ciecuia¡xinxnúo dc cl,íùdrhs coit¡úu¡Ís ¿mtclaçâo ðs
rtas próÍrire üôtri¡ùt$aJ.

14.7- Acompanhar os p¡eços e ¡ modalidadc do sv¡ço reg¡st ado no Dirårio Oficbl do Municípiq
pare Ýcrifica$o de possfvcÈ alterqits

cl/(usrrl,A DÉ€üu . QUTNTA- Ilrrs OBRrCÀçÕES ÐO FOR¡¡ECEDOR

15.1. Da¡ ciêæi¡, imtdiatam¿ntc c pot cserito, do rcccbimcnto das Nol¡s dc Enrpcnho ou ouros
ins¡umcotos hiúcis enviados pclo{s) ótgeo{s) Panicip¡ntcs($-

I5:átcíder. no pcrzo r¡¡lxin'¡o ¿c 03 (trè) diås úlc¡s, as üùnvocrçç€s p¡¡e Étlrada d{s} Noal{s}
,dc Erpenhs ou dc oùtrû ¡r¡slrurrcîto hábil.

l5å1. E:n cúso dÊomissÍo. rccus¡ouproælaçfu cr¡tácus:¡roricebir¡æntoda Nd¡ dc Ernpenho-
c praeo dc cntrtga ineisar-sc-å o panir do rerceiro din úril subseque¡rte à dar¡ de cnvio da
Nou dc Ërtpatho.

l4:8. PrgøncvencimcrúorËrtur¡corrcspondeflIcapæ$oçã{õcs)do(s)sco¡ço(s}"

14,&1. Os docì¡r¡rr¡ltæ fiscris dcycrão cstar dcvidarncnte a¡csudæ por scrvidor ou comissão
reponsåvel. pclo rconr¡wrhanenlo d¡(s) prcstâção('ões) de servíço{s} após o
rtccbir¡¡er¡to dcÍu¡hivo do{s) rircsmds).

14.9. Frçcâlizr a manutcnção drs eondi$e de hábilita$ó c qudifrcaçõe do Fomeccdor, erigidas
no sdÌt¡l;drrantc loda s €xecuç¡o do scrviço. øncumpfimcrlto ao dispco no lmiso XIII do
artilo 55 d¡ I¡i 8;666193 c do Decrero 15.1 qttzÎl3,

153åter&r¡ lodos os pcdidos úr(s) cxecuçec{õcs) dc serviço(s), não st adrnitindo procra$iu$o
cm fun$o dc pedído de rcvi$o de preçc ou sebcÉituiÉo ds mcdalidadc da.ptesi:a$ úe scrvho.

15.4. Praticar,sc¡nprc,dÐprccois),eamtdrlídadcdosvþvigqnte¡ublicado{r)noDinn-oOf¡cial
do Município pclo Orgão Cerencbdor.

15.5. Exscut¡r o(s) siwip{s} no prazo focol e condig3es esabelec¡dts q¡mprindo. lu,l¡r¡siæ,'rodas
¡s disposiçðcs conslántcs ncslc oo Edit¿l e nest! {RP, e¡wia¡do Ptr €{Íail
@Þ¡!¡gopbÉ¡,sry-þE) ãr Coordennçäo de ßerbilitação å.awlìação inÉí¡l do Fqcic¡rre e ¡o
i&mino de cd¡ initamenro.

\t
(t)
c.o.---C)

rdtr!022 PigbT PE



f+ì

-f+]g

cLÁusgLA nÉcl*fÀ sE)ÈT.q, - DÅs sÁ,Nç()Es .A-DMI'YfsrRÂTIv.ls

t6.l o descumprimenro tolal ou p¡rchl düs ottigtç,16 ¡"sumid¡¡ ctÉcicriz¡cå u inadiarplfucie do- 
ì¡"iur,r" úou d¿ À4iùd¡orrriri¡f Forneædor. sujeinndo'a æ scguintcs pcnalidades:

sEc¡aErARlÂ MùNlcrrÂL DE sAtDE - sltsÀ
PET:EIURÀl|IUI{clP¡I-
DE SãO HOfrZG{TT

nEfEIIUrAlvlu
0f8Éto Hotlzoô{TE

15.16 Fermitir c'rccsso dc qurrisqucr fir¡ciamårios, sud¡lÓrcs c outrcs prÐlíssionais erænhrajs ou- -"p..."*rro 
dcsignadgs pcto CO¡1X.11.+N1g por+ supervisiorirr e/ou acompanhar a

exccr4ão do Serviço.

l5.l?.Ârender o pocicntt com dignidcde, Ìtspcito, de modo univc¡ssl c i8utlilá¡io' Elafit€ndo û

qtralidade na tsccução do Scrviço,

t 5:l?-1. cat¡ntir a confidcncialidadc doe dados e infoimações Sotre ospacieritcs.

l5.l7t. crunpir as nor¡n¡s definid¡¡ æto pcla coordernco de Rcabi¡ittçifa, ds sccæt8fia
- - ' - ll*iCp"t dc Sæde.SMSA; gurntiaa ftuxo ele rtendimento, yisando ginantir c bom

'¡tc¡dimento ¡m usuátios do SU$BH'

l5,l?.3.Gr¡nrir o bom rclacim¡nrcnto e æçcito, de modo unircrsal e igualilário ao-- - 
pn"noiotral d¿ Coo¡denaFc¡ dc Ri¿bjl¡¡aç¡e' GERAE desig¡ado Psra o

acom¡mrùamørÛo do sclriço'

t 5,1 8. Du¡iltc a src\:¡ção des¡å 
^RP. 

a CONTRAT/rDA fica proibida dc:

15.t8-l . Cobrar quaisqucr Serviços, di¡eta ou indire¡¡mente ao Pscienle;

t5,lE3. Solicila¡'doeçô€$ ilrn dinhciro;

l 5'l E3. Solir:irar ¡o pacicntc o fomecintcnto dc mottrial pom o a¡endimento crn Eqrrcrmpia

(equipamentos egecíficos pra o atcndimcnro c outros);

15.18"4, Execi{afo trúlancnto cül Fríodc diVesq daquclc infonnEdc r¡as listas dc prcscnça

rpresenhdas juntamcntê com:ú uol¡ fi sca¡;

l5-t85. Prer¡ra¡Lìr¡dimcntoetl¡loaldiçersodaquclehrformsdoqrtsucdocumcntaçãodc
haåilitação;

¡S.18,6, SÕticitff ¡o usuiriofrrsPonsár,el ¡ssin¡rur¡ de cunparecimento anærior å dat¡ do

ãtenditnento.

Jqstificatiÿa:
Tais oftrþaçOs rcf¿¡encs uos iten¡ dc t $'l ! ¡ I 8-l 8.6, foram irrctuiths pois s¡o ne€€s$ír¡as

p.* ""*!rl* 
u *"lhor ofc¡ra dos s¿wiços ¡rela_Gonaatdr, a garantie da cooFrábìtidade dos

ãøo" uoi ¡:*ie*.s, eviLrr quelquer cobrar4a d. scrviço oferecido E scgnflr quc o scrÝiço

seþ q'(ccu¡udo qonfonne o acordado^

l6-12, mult¡s¡os scguintes pereentuais:

a) multa n¡or¿tória de o,3fclo ilrinlû c trè ccntésimos por.cento) por dia & atmso. na

cnrcga dos produtoi até ô ¡iñire de 9,ÿ'4, cortesF¡ndente a aro 30_ (:rÌn¡s) di-a: 
9e

atnso, calcut¡do sobre o v¡lor coriÊspaltdente ù parre ìoadirnplentr. anclufdÃ,
qtrando for o caso, t parccla cones¡ro, dcntc ros ¡mpostos dtgúc¡idÕs rìo dûclhlento
lìscal;

b) multa aroratóri¡ de 0;50,6 (cincn dðcimos PçicêaìtÐ por'dia de atraso nr €firegâ dc
materiål ott exeçuç{o dc *ruiçcs, rcoindo o cálculo'sob¡e o valor d¿ pruccls
inadirnptida até t limilc dc 3096 (trinn ;pr cento) do conlrâto ou do inslrümento
equivalenrc, a íncidir'desdc o primciro din de otr¡so. nos cûsos cm qLE a cor¡duta
faliosa supcrc,ogqq de 30dios c a auû¡ridodccompetente cmcnda pclariranutcr4åo
do c¡nlrato em r¿ão do intertssc públíco.

c) mulh inder¡izato¡ia de l@á (dez por cetrto) sobrt o valor total da adjudicag{o da

lïcitação cm cas de¡ccrs¡do infnþtcrn ùsinárs ARP:

d) mulia inde¡izaiória de! (F.å (dcz por cento) sobrc o r¡hr toul da trom dc empcnho
ou o{ÍfÙ ¡Í5¡ùm€nto håbit crn caso dc recus:i do infrdor em accitáJa(o) ou rctirá-
la(o).

e) mulb de ¡% {r€s ¡ir ccnto) sobre o vEIø de rcferêæia pora a [icÌta¡åo ns hipótcsc
dc o infn¡or r"-t¡¡rdar o præcdimento de contrai¡ção ou descuraprir Þfçceito
nonnd ivo ou as oådgoçtcs assumiduç

Ð multa dc 3% (¡r€s por wrto) sotxc o valor tot¡l da djudîcação do licitaçito quando
l¡xive¡ o decr¡mtrimcnto, das nomrs jurídlcqs atinentes ou. ùs obrigações
assrxnidaa

g) mulÞ de 5% (cinco por ccnro) sotrc o çolor de parccla qu€ cÝ€ailslñcnte:for- 
descumprida ür hip¡iresc dc o infraton crrtrcgar o objeto canlrntual em dcs¡codo
cõm ts csptc¡ficiçõcr condiçths c quolidadc contrdådÊs c/ou com viciç.
irrrgularidade ou defeito oculto qæ o torncm ímproprio para o fìm a qtrc sc destlaa;

h) muha de indcnizar(ria dc l0Pzä (elez por cento) sobre o ralor lo¿al +¡ .{RP quûndo û
infotôr der carra ao c¡ucdunænto d¡ mcsma:

i) muha indeni¿ató¡ia. t tituto de ¡:erdas c danos. n¡ hipólese de o iofnor cnsej'ar c- 
ca¡cefãrncnto d¡ ÂRP c sua co¡drrra irnplicar arr gasros å AdminilraS Pública
srryriores ans con{rÂtûdos ou res,¡stradoå

l6.l.3.impedimento dc licit¡re contraEr. com c consequsrte descsedsnciamento do SUCAF

- Sis¡cma Único dc Cadaslro dc FomecËdoæs do. tr{unicfpio ds Belo Horizonæ" nos

rennos dcr at. ?o d¡ Lci ne 10.520¡02 c <Ioan;49 do Decrero MurriciPal n' 175l7ftü.9l

l6.l,4.dcclsraÉo de inidoncídde pù¡ ¡icitar e aontÍalar com a Âdm¡nistraçio Púbtic¡'
cnqueno pcrdurorcm os motiros dctcf,minurtes dc aunição ou atc que seþ prosiovida a

o"oLit'ttoçao p".rntc a p$pria auroridade que aplicou a pen:iliddt, nostcrmos do i¡rciso
tV do art- E7 da [¡i n" 8.66S93.

16.2. Áç p,s¡alidadcs de adscrtência c mulra serso apticadas pclo Dirctor de LogÍsiie¡ dã S€cfct¿ria
Munieipal dc Saùdc ou pclo detcntor dc cargo rquivatcrrtc nos dcnreis érgtos e enddadcs d¡
Admini*r4çåo Públice Municþ1.

sf .clErÁruA IrrLiN lcrr¡¿ o E &ttou - sr¡s¡ fTÿ
j,lllr
N4/

16-!.1. advert€nci¡-

\J
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w pËf.rru*AÀffirice¡ù s'cnEr:rÂ:ut¡$Ic¡P^¿ nE s^¿DË-sus'{
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corpaências ¡rrevisas ni legistsçlo'

sÈcR€TÀR¡À llui.ilclf.f,L DE sAú.!E- StlSÅ

I 62, I . Nos casos previ5tor pcta legisl4lo, as multas Fode¡io ser descooled¡s do pag¡¡nento
-¡¡nediat¡mente subscqræntc å sua aplicaçåo.

163, Âpønlidade dc impcdimenro de lìcitar c contnta! sccâ aplicada peloSeaetárioMunicipal
AdJunto eornpcente ou pch dctentor dc c¡rgo c¡luivalente nos dema¡s órEñõs e eÉtid¡det dB

Adminilraf o Pública MuniciPol

16.4. A pcn¡Iidtd€ de declaraso rle inido:reidade ser:i aplicada pclo Sec¡crá¡io Yryi"iput
compcentc ûu pclQ deicr¡lor dc cqgo equiva¡cnte nos dønais óriãos e cntidades da

Âdministração Publica.Municipaf '

165- Nu æúficação de aplicaçåo dts pcnaläldcs dc adv.ettênci¡, ¡m¡lta c impcdimcnro de licitrr e
q4{rl¡,arrrscráfacîltatta a defæ prdv¡¡ no rtc9cct¡vo pKirssfi¡no pazo de'S (cinco) diag{ttcis.

I 6.6. Na notificrÉo de aplicet'o da pcnalid¡dc de declûrafo de inidoocid¡de serÁ facr¡lttdâ ¡ defcsa

prérria no respccri\.o proc€stp, ræ preo de I(l (dez) dias rheis'

f{.?. Nocesodcryli@o das ¡xndiddes¡nevis.ls sctå conccdidoprazo de l0 (dez)diæ úteís para

aprËcnlaçio dc recr¡rso.

16-8. Ás penalidadcs sào independcntcs cntrc si, Podefldo scr spli:adrs em conjunlo ou
scpaidrmente. ¡pós a qr¡ilise do q¡so concreo e ¡Èo esime a Contr¿l¡da da ptena exeixçIo da
obþto cor*nlado.

16-8.1. tl¡hîpoti:sêde cmuþSo e q¡¡ese referÊo sbitemEcima serão concedidos os pfzos
para dcfcsa c rccurso apliciveis à pena mais g¡avosa-

16,9, O atraso inju5ilicado supøior a 30 (Íin¡a) dics corridos serú corsiderado. Cðmo inerecução

tolat do conttoto, dcve¡rdo o inslnrfnc¡lo r6Fcctivo ser rqscindido. salvo rÍzões de intÈfassc

pi,blico dcvitlarrrcnte êçlicitûdas no $o de ar¡torid¡dc cqnpalc¡ìte Flt üontrrt¡ção.

ló,10. Pod¿rá. ¡inda, ser objero de apuração e proccsso edminisrativo a prôrie considerado abusiva"

incl¡¡sire aqucla carq*erizada por ¡xqposùo coDl prsço manifest¡mqnte majondo ou

ine<equíwl.

16.l l. As sarçõc,s pu-iSas nC ;rcm l6,l urrbÉm se aplicrm.aos htcgrantcs do *daç¡o de res¡rr¡¡

que. convoeadol não honrax¡n o o:tnpromisso assrq¡rido injustiFrcadamcr*e ou com

justif'rcativa rccrrsaùt pela administracão público' tos rermos do ! l" do Arr 49 do Dræreto ú'
t73t'I!7û?:0.

cr,Áusut-+ uÉ'cI*îA sÉrÏtr{ - Do cÀNcEtalttDNTo Do REGISTR0 DE PREços

17.1. o úrg¡o Geesrciador podeni cariccirr o ægidto dc preços do Fornecedor obscrv¿dos o

con¡raditório ê ¡ ampla dcfes*. nos scguinies cas*s;

f - pelo descunprinunto prchl ou lofal, por parre do Fom¡:cc¡Ior. d¡s condiçõ<s dtÂRfi

tI - qltrdo o Fomecedor não afe¡rler I convoca@o para liryrar as obrigaçõcs coÍlrâlt¡ais

i.tot'"nto tlo Registro de frtçcs' näo'rctirar ou näo acciør o inl¡tmqn¡o qrrivalente
oo prazo estabclccido pelo Orgño Ccreaciadoc

¡JI - nås hipô.rcles dc ine-tccu@ parcial ou total do contraþ dæon€nte d¡ ARPi

lV - nils hipofcses de os preços rcgistrados sG tÙ¡rrarei4 npgriorcs lquefcs praticados no

metca'do e o Forn*"dot s. ,*c,s"t'a ade4u:í-l'os'na feltma pttvista no editel e na Àr¡ de

Regisro'dePrços

V - pcr nz.ões'dc ¡ntctlqsc ptlblicó:

Vl - qucndo o fomeccdo¡ for sustrnso ou i¡nprdido de licifar a cor¡¡rc¡¡¡ com ¡ Administr-¡çl9
Mmìcþl;

vll - quandc o Fomcccdor fü. dccla¡¡dq inid&¡co pora ¡icitar ou coilfat r cotn û
Admiûiÿlãçäc Públicâ;

VIll - EnrigavelmËútc. nos tËrm6 do a¡t 79' inciso ll, da t¡i n" 5.666/93.

IX-pororden judicial-

X - s¡tÈont¡¡t¡ção, ccssüo 0-u trrnsfrêncio, tot¿l ou parcial do objclo conUUado, cxt€tû na

hþæsc aó iserviço sccundário quc ûão ïnregrc o essðnci¡ ib obþo. dq$ quc

exprEssamc¡re auto¡izada pelo comratan:-e. ma¡¡tÌda cm qualçer cæo a integrel

r,q+on$bil¡dade di Cor¡lrûrrd¡.

X! - associat'o c(nt} ou¡Fem, bcm como real'rzaçeo dc ñ$ão. ci:õo. incorporação cu

integtaliaçfu dc erpital' solvo com exPtessl':¡uùorilraç:b dc Cqrfrâfrnte'

Xlt - nos c¡soc cm que o Fomcccdorestiver e¡l¡lvido cm c¿-ços dc conuÞçfio, nos ¡crmosda
Lei Fedetal nq lÀ8116, de l" dc tgo'sio de ?013.

ì?2. O Fomccùdo{ Fodcni sciicirar o conccl¡lf,rcúto do scu preço rcgisrado na oco!'-cræ. ia de-f¡to
spcrvcniente dcco¡rcnre dc c{so fo¡tuito ou de fcrça mrior, devidamerrlc co.mproYûdos. hll
cornù nås hipótcscs comtreendidai na legislaçôo aplioável que venbm â comPEÛmet€E q

iomæimenm do bern, excluÍda â nlqaçåo dc elctação dos prc$)s dc mc¡c8dü'

I ?.3, À sOlìcitaçâo dc Fomecedor parâ c¡ncèlamento do scu Rcgistro de Frcço devera scr forrnulda
pq csc,ito. osscgurando-sc i pr€strÿ¡o do serviçc ilo hcnr rcgislrado_ ¡nr praæ mínimo de ¡15

iqus*t c cinæ¡ dias. cónrldo . prrtir d:r comf,roÿaçio do rc-ccbimenra dn solieimçðo do
ä¡,ælo."nto; sutvo na hþrcsc da impossibìlidadc de scu cumpdmento, dÈ1aidârDcnte

justifrcadr e aprorada pclo Orgão Gcerrciador-

l?.4- A nÐtificação prrao cancelrsenrc do prço registrado så envi¡da diret¡nÌentc ao lorncccdör
pq. oficio. co'rcspodênci:r etEtmnic¡ rlu fror gltro- meio eficaz, € no çûso d¡ ausènc¡e do

ioebím*to, 
" 

*iilìcaçeo serl puUlic¡da no Di:í¡icí Oficial do Mrmicipio'

l7J. O ca¡rcclsmcnró da ARP rúio ¡fæ¡a ¡ possibili¡i¡de de aplicafo de sr4ões' obsérvaijas as

__¡

?---=\.
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-g
t?.6. Q cancelemenûo ,do Rcgi$rù, nâ5 h*ÉtÈ96 fr{e{'¡s!âs, señi formsliz.do por despacho de

¡iütorid¡de süpedor doÓreFo Ccrcncidcrepubticadoio Ðiádo Ofici¡ldo Municipio-DOM.

CLÃ,USULA DÉCIMÂ OTTAVA - DA ADESÃO EM ATA DE IIECISTRO I}E PREÇO

¡8,1.A. ÀP.F, di¡ra¡uc sùa vigðnci+ pq&rô çi utilizada ¡nr qualquer ór8ão ou rr¡tid¡de d¡
Admin¡srre@ dircta e i¡¡di¡eta fedcøL 6iâdoat ê municip¡tobcewada a lcgislação vigcnte.

tt.lrl. As entid¡des da A&ninislr¡ç¡o t¡tdi¡e¡q do Mrmicípio de Belo Horizv¡ta ¡!ão poder¡o

aderir å,ÀRP pørl sr¡pr¡r dcm¿ndascorürcsidrs ¡nærlonncrle È publicaçÀc do Edinl quc

originou esæ Rcgistro d€ Prççßs-

I 8.?. As oquìsiçõês or csrrrauçõç adieiorais lÈo pode¡åo e¡cc{cr, Pr órs¡o ou entiil¡de, a 5096

(cinquc¡¡tâ por cefito) dûs qtttm¡t'livoe iloc ltcrrs.¿nonsrfflÊsdo insin¡rninto côft}'dio e

regbtidos na ARP Far¡ o érÉão.gcrtrrcìador e óqõos pa<icipantes-

I t,3. Âs quisiçl*s adicioais nio podr:rão cxceder¡ nr totalitledc. ao dobro do qurnÙra{vo rle cad¡
Ítern regbtr¿do na ARP indcpcri!¡tttc do nùmcro de ðrglos nño par¡¡c;pá¡¡lcs qLÞ ¡dctiæ¡n-

€LÁ,UsuLA ÞÉrcn,TA NONÂ . DÂ ?ROTT!çÃO E TRANSEÍISSÃO ÐE INT.ORMÁ.çÃO'
ÐADOS PESSOAIS EOU BASE IIE DADOS

I9.l. O F.o¡¡¡eccdæ obriga*c co dcrcr dc pniëç¡o. confidcnci¿lidade e sigih dc tod¿ irformeçlo,
dedospcssøís elou base de d¡dos g qrc tmha accsso, ineluiit em rælo dc licerei¡mento ou
daopcra€g dos programaCsisæmas. nos ærmos da Lci no t3.709/2018, suas.altereçõc¡ c

reglrkícrúa{¡}çs pos'Grio¡ts, dur¡nle o cumPr!¡Tlen(o do. obþto de$crito no Þlescnte
ï¡rsr¡¡¡mcrlo co¡tratual.

f 9¿ O Fomcce¡toroffigr+q r im¡!ørgn¡ar nrcdidas ¡4cnic¡is e edmin¡qratiÝas srlicþfnqq l¡issrido

û eqgÐranç¿.! irûteção, !.onfidcriciâli&rúi c o sigilo de tod¡.infor¡mcâo. d¿dos pÊ,ssoais e/ou

basede dados aque tentu acesso ¡fimdè ù'üaf æ€ss rÈoeutcrizodos,âcifuitcÊ'rrzamcotos
¡cidcnt¡is ou ilþilos que causem dfst.ririflo. pcrda, dteragão, com¡rnic¡çào ou qt¡âlquer oùtr¡
foíns rlc ûEtamc$¡o rgo p{€Yistos,

sÈcìlËT{tni,l }tu:\¡ctr,{L DÈ sÀùDE - SòfS,r
m:ETlß¡rfdUh[OPÀt
D€ BÈTOHOñZOI.fTE

I9J. 0 Fon¡crcdor deve assegurar.s.¡ de guc todos os scus cohbr¡radorcl consuliorL.s elou

precadores dc sruíços que, noe¡<ercíôio dqs$as üiÿidadcs, tcnh4m aæsso eýou conhecÌmenlo
da infumafo e/ou.dos drdos pessoriç. rerpeitern o deçcr de p¡orcç¡o' c¡mfi¡lancialidadc c
stgrlo.

19.4. o Fomcccdor não g¡dcra r¡ri[izer-se de informnSo' rl¡oos fressæis er'ou bose d¿ dados a gue

tcnha aæsso, p¡¡¡ fins distinlos ap cumprinreno do,objelo dèle ¡ßùunrcri(o cor¡Îrlli¡rl'

I9,5. O F.omeccer não podcní diqrc¡ribilizar s,ou rr¡¡smitir s tercciros. setn prévia outorizaçãc
Êscri¡!. informção, dados pe*sosis e/ou bæe de, dados :i qrre tcnh. ac€sstt c¡rt :razäo do

cúmprimcrrro do flbisto dlste insrrumÊflro ctNrab¡al-

t9j.t, O Fonrccedor obrigr-* a fstc¡¿r irfomoção. d¡dos pcsso¡is c/q¡ b¿sc dc. dâdos

cg¡itac¡e¡¡te nccessários caso quondo da r¡¡lsmi* äutorizada a tercciros durante o

r¡.-Þ sECnETÂRtÂ ¡rurtcrrAL DE SÂilDl: - stlså

-Ë- 
p*-.nu*t{uNKPA '

dÿ olunououoen

19.6. O Fomccedor frca obrigodo a devglvcr todos os documatos' ttgisros c eépiæ quc contcnhrm

ìnfornr¡cão' dados p*'*';;;;ü;d;d;; " 
quo rtnii" iiaõaccsso duànte a excct¡çõo do

cumprimento rlo objeto dä""i"ï,irn.;ä **{*1r rr.t trdô de 30 ($inta) di¡s corridos

conmdos da rscisão "";;ili.'Jilå 
¡uroriz¡d¡ a conscr*'q;ão aPen¡s rËls bipotÊs€s

lcgalrnørrc Prcvisas' 
i)û¡s

t9.ó.1 . Ao Forncccdor não sc¡:i pctmi¡id" {T* "ôpiT::yckupe 
informação' d"dTH

clou bosc de d"å;; d;;*t; rido eccsso durdfite a'Gfccr¡ção d'o cr'tnprimento do

ou¡"¡o ¿t¡e ¡n*urner¡to cor¡¡ratual'

19.6.1.1' O Fomccedsr devení elimina¡ cs dados. Pessoais s gr¡c tiver csrhcci¡wrro a¡

o*'" "ffiä:iäö'*;ì;-obþto 
desre ¡nimurrnto contfû!üal tão

icgo nfo hãja necøti&dcdc ¡calíz¡¡ setr u:¡¡omeûto'

19.?. O Fomcccdor dewr¡ notificar, imcdi¡¡amcr¡¡¿' ro OrgAo Gc¡t¡¡ciadc no casô dc vømøtto'
'* '' ;rdî ;;'"1'"" .oÀi ¿" ¡"i¡"itiïñc' d¡dos pessoois e/ou bosc dc dads'

I9.?.1. Ä, ootificoção dio rx'unini o Fomcccdor &s obciglçãcs elou sarçõ'es qw possam incidir

cm razñc & pida ä-ioì-t"q¡t'U"¿os Fessnals 'Jou 
lxsc de d¡dos-

-19.?. t-t. O Forreccdorque dcxrrnprir cÛs tÈf,m6 d¿ tÆi n" I lJ0gt20tg s¡¡as at¡c¡4ñcs

. ""s'h;îtJiõ"" 
ñ*oio¡cs' do-"te cu ap'¡s¿ cxec¡4ão I :g=S"tt*

t" p'ätï'ìi"linrcr¡1o ænt'Ì¡turìt ttc¡ obrip¿o s ¡ssumh rotsl

'.-p"';î¡iìä¿älärcss¡rtirncrrtoportodoÈqt¡åtqucfdsno{r'o¡Jprejsíæ*ofa¿o'T"ü"in¿o snçacs aplicadas pcla auoridåde comp€tentc'

lÿ.g. o Fomeccdrr ñca ob¡igado ¡ mar¡:rf Pftposto p¡r¡ cumrrnic4ilo com o orgirc eYSg
p3r¡os:¡ssrntos[æo*åä-¡i"i";l].io.i¿eota =u*otteraçõese 

regulamenbçõss FosteF'orËs'

t9.9. o dsi'cc dc sigilo e confi{enciatidade- e-as dcneis obrisæôca drscrit¡s na-FcsËñte cli¡sul¡'

D+Tmå¡tcccfãoctn"igo'o'po"'o"o¡næodasrelaeecscndoFom*cedorcoOigãoGcrÈaoiador'
Lon *mo, *rr" o rJËål'îË*rr*i;t"radons- subrcontrEr¡dr¡s. co¡sultorcs c¡rou

presndocs dc scrviç"- *t-pt* itt sançðcs prcvistas ns Lei n" l3'?09/20tE suas ¡lts¡ções

l'r"gulu,r*,*CA*' potrt'loÉ' ol*o dr'cisão judicial conuúria

lg.t0.on¡ocumprimeirtodeqrraþuvdasobriglsædcJcr¡tâsneliacláUsolasujcilaråoConl':rÞfu
û p{{rccssô d*¡"',$*lä;;-"P"tgJ¿c responsauifidade e' coilsequr¡tte' ssção' scm

på¡i* a" *ttut comin¡ções civeis c pefla¡s'

cLÃt'sfJLA vt6ßt*¡n - n¿s orsroslçÕDs Ft¡iAls

20-1. .{plicalrr'sc a6t serviçrs to&s as nornus e eúgÈncias do Có'digc dc Dcfes do Consumdor'

20.¿ A tolerârrcirdo ['lunicipio com

imgortar:Å de fonrra algsnra øn
gualc¡rgr atrirso ouindìrnptêneÎa pot Pr¡¡te do For¡eccdor' não

alærn$o ou mesçao.

20.3- O Fonteccdor não podcr'l caucìqnlroù utilízar a ¡'RP para qualqr¡er opcr4h:Frunècira-

20.4- Pan ciênci¡dos intereßsados c efeitos tegais.l Publicaýo do

- scni pn*idc*ciadâ€ cotrefil
cxitãtó dû ARPno

- Diário0¡ici¡l úo MunicíPio
doMunicþic.

r{
1J
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-Ìæi nmnnr(ÿ oaæoHorøotx

30.5. vt¡rr¡!¡-ec I p¡essræ ARp. o in*rumcnto convoc¡lório. hcsr ccmo a propo<r do Forrcccdor'

#;¿ffi,'ã-f$i,Ïi, ¿, *¡ceølll c ln{egram o prccnte ¡¡$rimrÛntatts ssgu¡ñcs¡nÉxos¡

r} A¡[E!(O I - tnfo¡mdes so&¡c os servicos prsr¡doal

ír lr'{E (o u - Loc¡t delc¡cct4õo do¡ sc¡viçu;

"í ¡¡.tst(O m-C¡d¡sodc Rcsc¡ra-

æ.6. es .4lcSðcs decúrmtÉs da ütil¡zqão $ ryene-err que rúÔ .po-¡1r-5 dirimid¡s

adninisua¡iva¡¡rente ãÊrão ñ;ã; t¡uþiet m fc¡o de cid¡dc dc Bcto Horizonte/tvtG'

ele-rb pebs ¡orlss com cxclusão dc qi¡rlquä qnro'
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ANEX(O T-TNFORJI.Í AçÕES SOBRE. OS SER}IçT}s.P. RESTADOS
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AI'ÈEXO IT. LOSAL ÐË EXECUçÃO DO SERVIÇO:

O local d¡txecuçlO do xrvio =rá nas dçcndênciasdaCoctrarad¡. rinuida¡ro Municípío ileBclo
Hclzõn¡s, alcndérdo todas aseqrcilicapes de pesta@ de *rvip, æqrforme ¡{nexo De¡critivo
Técnicodos Scrviçæ-

ûESCR'rr¡V.O TÉC$ilCO -DOS SERVICOS

t¡ ËsFFÆlFtcÁçÃo Ðo sERvrço:

Ctåudi¡

EaimulaçÛcs

brstel.*¡im
èSdde

Ltda

/
'f;' '*-o*u

-t.;:;;$'t'*'.

+.1
(-.-)

---Ð

t4tl4Sc¡sio

PretaÉo aIè Sar"íço dc'Equotcragia:
Sàsç.ô{s hdìykfuais, rç¡liados dc sçgu¡dg

s s€¡tta fcira* com dura$o dc i0 (Uinra)
minutoddda- p*ndu tct ftquëãc¡¡ dË

l(uûâ) gù 3(lrðsi v€es pcr scfiüia.
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(":Ì sFicRtrT Rr.{$(!!'rqpnlDEs,l{ÐE-s\l&r
ffi Mm¡Da rArlnro¡r

I'flt¡r DEmoHtrEot'lir.v.
t-r-SQIIæ8!Á

l.l.l. É um rTùéÍcdo imslÈ{¡ico quc uriliza o øçslo dertro dc uma abordrigern ínrcrdiscÍplinor
n6$ Àreäs.lc saúdg educação c Ëquh@..b{¡scando o descnvolvirnento biopsico*social
de pessoos com det-rciè¡rcia c/o¡r com necessiúrder cspccía'r.* Dcr.erão ser utilÍzrdos
equip.rmsntrs espcíFrcos e obrigrtórios para a realiz4ão ¡ln< scssõcs dc Equotcopie
confonrr descriçlo da eqrecifïcaçfo do serviço.

I "I 2.EOUIFE MíÑIMA DE REABJLiTACÃO:
!.1:.t. Ol (um) Equiridor
t,l2:. lll ($m) lÿrs¡oténÍreuta ou tll (um) Teragcetn Ocutncionàl
¡.1 ¿3. 0¡ {urn} Psicók¡go

I.I.3. ANIMÄÍS:
l-13.t. Mínimo t {um}iarato prepcrado¡ara o arcndirrcnlo.
¡. I 3:. Â CUNIRÂT.{,DA é æs¡¡e.ßsável por grrôilir ¿ q¡¡antid¡de *q¡¡ads de cavalos

gara slprira demrnda de otcndjrncnlos, ao r¡rcsaÍo fempo em quc dcvc,garantit a
saúdc c o ban-es¡ar dæ ¡r¡in¡ais-

r.t.4. Esr]tLfruTA r:ístc^ Do sERvrco
,1.1.i1.1. Þ]t LóCAL¡ZÁçÃO: Á CONIRÄTADÀ dertnÉ ter sua tocalízação uo

MunicÍnío dc Bclô Horizonte. oodc nrest¡ni o ser¡{co, visando làtorece¡ o
deslocamcnto dos udrios quc irão uvfruir do ústar¡cnfo.

1.1.4¿ DAS INSTAI.AçÕES: todss ff instrlaçõcs do scrviçc de Equotenpia &veäo
rer acessibilid¡& co:¡.sidmndo as pcssoâs com dcfìcühci¡, iCo:os, adut¡qs e
crialrças.

1.1,4,1. t¡c¡l rdcqtrado poru rcaliza$c de Equq{erapis. que de scorrdo,crrm os

nromendaç{cs da ÁrsccirÈo N¡cional dc Equotcraph* ANDE B¡¡sil, deverá
ser pfefc$flciâlmcntc coh:rto c lcr dimensâo ap{oximada dc 20x¡10 n¡eros.

I. I .4..1. Selâ de cspcrâ tc¡ssír,el proregida do sol. f¡ío o¡r chuva
1.1.4,5. Banhcims e vestiários adapudos.
I .l .4.6. Suh dc ¡v!Îiaçio, arcrdimcnlo c rctrniõtx clínicas c de cquipe;
l. L4.7. S¡h p¡ra meteriais dc encilh¡mcnto.

t. 1.5. EQUÍ PÀIi{ENTOSNFCFSSÁRIOS:
i.t 5.1, O scrciçû de EguoteEpii doveråscrcquipado corn matcrìais cçeciais pafamontsr

E ¡pÈar do cãvrlo, cò¡no es:cada nmpa e encilhamento.

I.I.6. DINÂ¡ÝIICA DO TRA1AIúEÑTO EOÌ'ÁN'TIDADE DC SESSÕES

l.¡,6.t. çed¡ sessão.de Eq$oter+is ser:i indivídual eom durago de 30 (nifl¿) minutos e

¡ frcquêneia sesnanal (dc I r 3 ÿezes por *rnana). de ¡io¡do cem s Dc{isio
Judici¡|.

l.l.ó.3 lndicdesl

A prfuica d¡ Equotcnqú¡ obþiva bencficiæ fisicos, pliqu¡côa educ¡cion¡is c
sochis de pessoâs citm dcficièrcias ñsic¿s ou nrc¡tais cr'qr co¡ü ncrcssidadcs
es¡æilis. c Lrili ¡ndicadã pdra os seguintes qudros clínicos: docnças tcnéticrs

f} s¡:cn€T^R¡Âlrnrstcrpd¡.l¡Es úDe-svsÂ_ l:{ì @rEríl_t9_Â vlluctp¿!
*:}J' DE BETO HOR¡ZO¡IE
\êdl

nc$mlógicas, ortopddicas. muscul¡res e clínico mctabólic¡s: sequelæ dc traumas e

ciruryias docnças mtnnis. disúràios ¡xicolog¡cos e cômportn¡ncntoiç disírbios
dc¡trsndizsgÈm e linguagem. Dere-se considerar ¡ idade mfnima de 2 (doislanos
peÊ inïcio da Equoterapia, exceþ trrr¡ Sínd¡omc dc Dorvn ondc dever¿ scr
consìdenda ¡ iárde mínima dc 3 (trËs) anos.

l.l .6.3- Côatnind¡cåçõcs:

Escoliosc grare; defod::idâdgr¿nicrláres qrrc b@wiam eu limitam o fnoviftrcnto
arríË¡¡lù e iÍrpcçrm posicion¡mcnh ¡deq¡sdo no cavoto ou oc.rsicne dor d$¡gnæ a

6ítica de cquotcmpiat depcndãrca dc origcno{erapia ou usr:ário qùÈ rFrscrtÉ
desconforto respinlório. t¡l comq o usuário qslr¡litco que aprestr¡ta crisc dc
bronco+smo em amh'¡entc cquotenípiæ; inEabilid¡de atlantøxial
(contraìndica5o absolna)i ust¡irios em uso de sonda nasogiísrica; criscs
e¡ilipicas scm coilrolc; rstririos sm wrto* psicéticos frcquentes, delíriqs ou
alçcinsções, bcrn tomo rqrclcs rye tef¡r pr6ôrjçño, mrs não cs{ão ûfti üso &
6icoñrmacos de forma rcgular: decoçcs ncurodegerrerúiv&s cm €stedo avo¡ç¡do;
mielomm¡ngocele ou lcsäo mcdular. ondc ¡ lcsãg mcd¡tar.scja còmplern, úlra c
graw: ¡n¡nibt¡çõcs, rannológicas deconsntcs de cornpromedrncnto d¿ coluna
vcrtebrrl como hérnio de disco. espondilolisGse e flrafo cirúrgha; fctnÈ ou

6ocessos inliæcio*os agudos: pós+psatóríosem geral scm liberação medico;

2. ÐEFINICÃO IX)S IÍÉTODOS E ESTRATÈGTAS DE EXECUCÃO TOCAL T'A
pnesr.lc.io oo senvrcor cmrÉruirs nr- rcp¡r¡cÃcr cnoñocnnml oe
ÈxecucÂor

ÀI.ÉÕÜOTERAPIA

?- l.l , A sesão de rratsmento devdrri ser indiridr¡¡l c rer dtu-ação de 30 (trint¡) minúoÿcada.

?.1.2. Afrós ¡!.Õebimentc d¿ r:ntoça jtrdicial pela Coorde¡ação de Rcabilitaç5o. o usrário
scrriagcndado pelo CREAB dr. rcferêne¡A Ý¡ûcarrûtoreleiõnico. poro av¡liaçõo inicíal
pcla equipc de teabilituçåo.

2.1J. Aposa awliafão, seni ensirda pela Cmrdcnaçãc dc ReabiliÞçåo a Ordcm dc Serviçil
vi¡ e-mail å CONTRATADÄ, conænd¡¡ o nomc complcto do usuririo. a(s)
c¡pccific¡ç3¡{rLs} dds} senþ(s}, nÉme¡o ¡te sàssões cutorizs'bs e fæqu€ncia da

prc*n6o1ee4 do scrviçds).A CON|RATADA dclcrô entrar em cont¿to c4fir o
usuádo ou rcus æqronsàveis para agedar o início do ustamento c trr,á o F{azo de d8
hor¡s pra cnviar ¡rcr email à C-oôtdènneo dc Reabilikçio/ CERAE
(reabilitn@nhh.gov.br'! u Ordern dc sc¡viçg ¡¡ss¡nfra e c¡¡r¡mbada contc¡rd<i nome do
ptofìssional responsávcl ¡-los atwtlimcnt<rs e a drtÈ dc ¡nício rlo uat¡lns¡fo.

2.L4. A CONIFRATADA tecí o p¡az.c de até ll) (dea) dias corridos para infuio da execuçâo
do stwiço após o rcccbimcno dr O¡ciem de Serriço por e-mail, Ernretantû, rcssalfa-

detcÊí scr dÈ no
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sc guc B dsta de inicio do rraun¡,'¡¡o infi¡rmada n:¡ Ordcm

PágiDr I &



úîÈ_Hwm€fEruRAlr{NErh[, , ,

rE BEiOTþfiEOr{fE

û¡ín¡mò ? (dois) dì$ ûtçiÉ Ígl€fiorls à dctr d9 envb d¡ OrdÊm de
Scniço pore+nail å Cqordcn¡cào dc nq{åíIft¡Éd GEITAE ¡r-q¡b¡Í¡Lrádh.eov.brl

1l.S; A -qÛNTRAIADâ rlesçli ,ttr tçgis!þ dc ççmfÉt+i¡¡cdo do usdrìo em todr¡s æ
¡Ess[cs, sfsirBdas for gL ooitrspo¡SiltçI, rædþ¡a cægryvre pévio iu¡¡to å
euntÉxrtro th &crlll¡4æREAB-

a!,6. A e0lflRnjl.Æl¿ dnèniinfb,rmt ã M de Rråbi.li¡fl<irGSåË, porc:
n¡¿it, {gt*!i¡g@![.æy¡d, qrelqrrur nlæç$o e.lou mrdurça dc ønportaneoo do
.tÈr¡*iorpdci&i'dot¡nçøcqtae . $$h&qn¡oenrÈt¡sirndqüs
tFsËr rÊm dcyidr jgif¡e4iÿr, rbú¡!4oñoe de tatrncno e óbitoe.

2-1.7 A ãd6 6 (scbi ne*e¡ ds l¡umcnb dc Eqr¡@mpä å CONTRåTAÞÁ dovrú
oo¡¡¡¡nlr¡r iÿ q¡¡rit Tg$!¡g@çÈLsgse} å CooeFÈo. rrÉ Rçdi¡IlË, itqa
¡¡ræ o prlûé sa¡ rEú-ì¡tlÞdq'F profi$ic¡¿ ¡h Ccnao¿e nea¡nitågotcREABl ¿
æfe*çia, podeqdo ¡cc!{r* alrr ou. @Iiiúiihdc do'.iraûûlrito de rEquo¡cf'¡ia
conformc *cr'¡lb$o.

gI.8: O tcltico s€rå rËgua¡do pdc MrrnÍcrpåo de Bcfo. HorÞirotc, qrrrrdo âs rtgns
cgåbclcciit¡s p¡re queqqcr ü*ro Frcrãdü dr eet, ds rcebililaÉo c scguirú o. Ftuo
dc'$crr'þâtÉh<o:

*Ì - sücflr:T,tR¡AirG\¡6r.tLDEsÂûDE-$ts.1_ rn HìÉ_çEfTlrRÁMf¡NrcPål

gr DessoHoËzoNrE

,4NEX(}:rn- DOCÁD¡{SÎ,RG DE Rt5lÉnÿ¿

O,C¡decro.dc Sc¡sra é inþ€r¡do pdos licitaucs dds¡¡FËrdo*.dsi¡rvmdo*e ¡ of'úm.:ç¡esqenF
da*gæços oftrtadæ næ æspætíur proponur ou nsd¡¡do lìml d¡ fa¡c dc la¡rcc*, noc tcrntc ao çSròÅe $da Dçc¡con" t6;$l{de3û dëdczafthodc:tt6-

No¡ ær¡nos do lhln 19 do cd¡ral" o nrcsmo $Eo foi aplicnlo, visp çc hqqre ÿ¿ lrnpæs
F[rticipqitts' rAs*rcû¡Éodc,Þ¡is.e Amigf¡¡doqiùríddeRdd;¡lit¡çãèi{**l¡s¡fr¡xt)eCenroAe
Btimuhçõ¡s e Arendiçwntos Ëspr:cislizado Ud8 (s¡crtet¡nt€).

Ìio; .3:ce o.,ce.a ¡leæqi-r iudri ¿1.1ãe
d€?cm1re o tempô de tntJmntgr Gso o
u:uirio aFrcs.:mr: ü¡nhos f!rcion.ìl; o
:E.trñ( nlo:.'-'¡ m:itidC. C.)5c cO¡:ri.iô,
:::i tivi¿cc ful¡torio r aste:ror;¡ j!-idi.¿
ia St,i5å pii: ddii çJo de:oniuij. -
li¡; c¿jca enr quE: d?ñànd.r judirÌ,-!l
dcìrrmiac o'!:ìpg df tÉt¿ñenlg, €stÊ
!trr r:.lliz¡Cu confsm: o FrriùCo
pr ari ilo.

Deñ3nd3 jJ!:c ll É:r-r Equstâr.rpi:

A!¡ìi¡Çio p'. 5 CREA3 C¡ tefsrånc:a

Ea!¡c c.r O-ctfr cc srr¡ìçc P¡r.-'
Emsr rs¿ Cc¡tñlrir

ltic'c is :Þrnilc|l3 em ir¿-
lC:i¡,3 ccîiao;;

Âe:vr;li:;ç-lc; :rca 5 mes,l! dc

Ìr¿ìamùcl )

-Jcti----o

E ¡@nw2 l?¡!r a) rõwÞ



MUNICíPIO DE MARMELEIRO
1i 6(

ESTADO DO PARAN,Á

Marmeleiro,05 de setembro de2023

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

Considerando a solicitação do Departamento de Saúde, protocolado sob no 1494/2023, em

que pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência referente ao Contrato de Prestação de

Serviços n' 129/2021, vinculado a Pregão Eletrônico n' 10312021, pelo período de 12 (doze)

meses, solicito manifestação dos setores de contabilidade e finanças para indicar a

disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros para a garantia das despesas.

Em ato contínuo, com manifestação de disponibilidade financeira dos Setores de

Contabilidade e Finanças, tramite-se o processo eletrônico, diretamente, a Procuradoria Jurídica

para manifestação no que diz respeito a possibilidade e legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;
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s,
Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

PILATI
15:28:57

dlg¡trl.v!nç!d! com ccrtlñcrdo dlgltrl ñ;o lcP.

ffi

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6t 5-000
E-mail: licitacaolÐnrarrneleiro.pr. eov.br / licitacaoO2@marureleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrciplo DE MARMELETRo
ESTADo oo pnna¡lÁ

Marmeleiro, 05 de setembro de2023.

PAREcERcoNlÁntl

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 05 de setembro de2023,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

deconentes do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

o Hârecursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual -2.13412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.81012022

IV - Lei Orçamentária Anual -2.83512022

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em:

VI- dos Recursos Financeiros

E
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Respeitosamente,

r# REGINA MICHELON
l3l0gl20?3 07¡4L¡!7

dlgltrl ¡v¡nç.dô êom c.rtlflcrdo dlglt¡l n¡o ICP-

Regina Michelon
Técnica em Contabilidade

cRc/PR 0s3758/O-6

16612021Número do processo/Ano:

Presão Eletrônico n' 10312021Modal dade e no:

No do Contrato t2912021
Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e viqência.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para prestação de serviços de fisioterapia,

utilizando o método PediaSuit com equipamento PROTOCOL, atendendo

as necessidades do Departamento de Saúde.

Valor do Contrato: R$ 21.600.00

Fonte
Saldo

Orcamentário
Conta Órgão/Unidade

Funcional
Programática

Elemento de Despesa

3.3.90.39.50.99.00 0 r48.s03.00313 10.302 0017 2.03t
3.3.90.39.50.99.00 303 207.700.00314

08.02
10.302 0017 2.03r

303 - Saúde l5% vinc. s/ rec.
0 - Recursos

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao@nrauneleiro.or.eov.br / licitacao02@marnreleiro.or.gov.br - Telofone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo penexÁ,

Marmeleiro,05 de setembro de2023.

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das

obrigações decorentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

w
VANDRE JOAO
1310912023 09 :27:LB

dlgltal rvanç.d. com c.rüflc!do d¡glt.l náo lCP.

Vandré João Signori
do Departamento de Finanças
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CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licilacao@nlauneleiro.or.eov.br / lioitacao02rômanneleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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9wlniws, Jl(anicin ql, de,l4,azmelnþø
- Estado do Pa¡aná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,04 de outubro de2023

Processo Administrativo n.o 16612021
Pregão Eletrônico n." 103/2021

Parecer n.'36712023 - PG

I - Relatório

Apresenta-se para parecer a solicitação de aditamento de prazo do contrato n.o

l29l202l,vinculado ao Pregão Eletrônico n.o 10312021. As justificativas apresentadas encontram-

se no Memorando n.o 06712023 datado de29 de agosto de2023, oriundo do Departamento de

Saúde, protocolado sob o n.o 1.49412023 nadatade 05 de setembro de2023.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Soliçitação do aditivo pelo Diretor do Departamento de Saúde;

. Pesquisa de preços informando que os valores estão de acordo com os praticados;

o Manifestação da empresa concordando com o aditamento;

¡ Certidões de regularidade da empresa;

¡ Informação de disponibilidade orçamentëria e financeira para assegurar o

pagamento;

o Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe à esta Procr¡radoria prestar consultoria sob a ótica

estritamente jurídica, sem se adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

âmbito dos departamentos, nem analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativos.

O art.57,II, da Lei no 8.666193, prevê que a duração dos contratos ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, tendo com exceção aqueles elencados em seus
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ql, dp Jÿtanmelnþø
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - CaixaPostal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85,615-000

"Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei fi,cará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentdrios, exceto
quqnto aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos esteiam contemplados nas metas

estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderdo ser
prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso

tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serern executados de þrma contínua,

os quais poderão ter a sua duração estendida por igual período;
II - à prestação de semiços a serem executados de þrma contínua,
que deverão ter a sua duração dimensionada com vistas à obtenção
de preços e condições mais vantajosas para a administração,
limitada ø duração a sessenta meses

n'8,843,. de 1994.)

II - à prestação de serviços a serem executados de þrma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administração, limitada a sessenta

meses; (Redacão dadapela Lei n" 9.648. de 1998)

rrr - (vETADo)
III - (Vetado). (ßedapão dadapela Lei n'8.883. de 19941

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de

iýormdtica, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48
(quarenta è oito) meses após o início da vigência do contrato.
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art.
24, cujos contratos poderão ler vigência por até cento e vinte meses,

caso haja interesse da administração. (Inc,luído oela

Medidq Prou.ßófig n'4,95, de 29!01
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XU, XXVIII e Ðff| do art.
24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte)

meses, caso haja interesse da administração. (Incluído

M"
Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos para a prorrogação contratual:

contrato relativo à prestação de serviços contínuos; obtenção de preços e condições mais vantajosas

paruaAdministração; prorrogação nos limites especificados em cada caso; justifÏcativa por escrito

do interesse na prorrogação; e autorizaçäo da autoridade competente para celebrar o contrato.

Portanto, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de aditivo que não ultrapasse

os limites legais, podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado

o interesse público.
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ql, dp Jÿtazmekþrc
do Paraná 76.20s.66s1000t-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

O Diretor do Departamento de Saúde justifica o aditamento do contrato informando

sobre a importância e necessidade da manutenção do contrato, bem como da manutenção dos

valores pagos, que estão em conformidade com os pregos de mercado.

O caso em tela se enquadra no inciso II do art. 57 daLein.'8.666193.

O contrato tem sua vigência expirando nadata de 04 de outubro de2023. A duração

dos contratos a serem executados de forma contínua, cujo objeto se enquadra na norTna acima,

poderão ter sua duração prorrogada por um prazo de sessenta meses. Considerando que o conhato

original foi firmado na data de 06 de outubro de 2021temos que está dentro do limite permitido na

Lei n.o 8.666193.

A Cláusula 5.3 do instrumento guarda previsão para a prorrogação contratual.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento do prazo do contrato n.o

04612021. À luz do disposto no art. 60 da Lei no.8.666193, o aditamento ao contrato vigente deve

ser formalizado através de termo de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas mesmas partes

que celebraram o inicial, observando que as condicionantes devem ser as mesmas exigidas no

contrato inicial.

É o Parecer. EDERSON
COSTA
o4l1Ol2O23 08:43:24

dlgltll .v!nçÊd¡ com c.rt¡llcrdo dlgltËl ñåo ICP-

Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Departamento de Saúde, protocolado sob no 149412023,

com base no Parecer Jurídico n" 367/2023 - PG e nas informações prestadas pelos setores de

contabilidade e finanças, autorizo o aditamento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro,04 de outubro de2023.

# PAULO IAIR PILATI
o4ltol2o23 L3242:25

dlgltil.vcnçâdc coñ ce¡tltic.do dlgltrl någ ICP-

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao@nrarrneleiro, ur.eov. br / licitacaoO2@marnreleiro.or.eov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

SEGT]NDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" I29I2O2I

(Pregão Eletrônico N" 103/2021 - PMM)

O MUNICÍ"IO DE MARMELITIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATAIITE; e a empresa LIGIA GUINDANI GEHLEN, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/tr4F sob o n" 13.486.848/0001-14, com sede na Rua Telmo Qctávio Muller, no

910, Bairro lpiranga, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 98803-
4928, e-mail: thiasorghizzi@,$ttail.colq, representada por sua administradora, Sra. Ligia Guindani
Gehlen, portadora da cédula de identidade civil (RG) n" 6.340.485-3 SSP/PR, e inscrita no CPF/lt4F sob o

n" 052.240.679-36, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei
10.520 de 17 de agosto de 20Q2 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições

estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N" 103/2021, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo deprazo de execução e vigência contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
Não haverá reajuste de valores, permanecendo o mesmo já praticado no contrato original, ou seja, o valor
da sessão de R$ 120,00 (cento e vinte reais), perfazendo o valor total de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e
seiscentos reais) para o período de l2 meses,

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica pronogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do

vencimento do instrumento contratual(0411012023), ou seja, até 03 de outubro de2024.

cLÁusuLA QUARTA - DAS DEMATS CLÁSULAS E CONDIÇOES
As demais cláusulas e condigões do contrato de que trata o presente aditivo, perlnanecem válidas e
inalteradas.

cLÁusuLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões

oriundas do presente Termo Aditivo e do contrato original. E por estarem justas e contratadas, as partes

assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma.

Marmeleiro,04 de outubro de2023.

pAULO JAIR Assrnadoderormadrsrtar Llc._!4... fr$+Ëi¡¡Ë¡¡1|ffi:-,**_..':-. *-_ -__ __ porPAULorAlR GUINDANI 9å|å;l'.i¡i"1i",triffi8[i8y;

PILATI:52470423 prLAl:52470423e53 GEHLEN:0522 is¡fff1#Jå.*òcum.¡.

953 T1IT2023.10.0415:17:35 ¿oozgg6 
---Þffiî"#!,úi*üny,,

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO LIGIA GUINDANI GEHLEN
Paulo Jair Pilati Ligia Guindani Gehlen

Contratante Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolâlrnarnleleilo.or'.eov.br / lioitaoao02(Arnarrneleiro,or,eov,br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Marmeleiro, 04 de outubro de2023.

pAU Lo JA I R ", 

åü,,i:1i""1;Í"r''å.,^,_
PILATI:52470 PtLArr:52470423e53

423ss3 ?ÍÍ:i3:3i'i3*
Paulo Jair Piiati

Prefeito de Marmeleiro
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ESTADo oo peReNÁ

ExrRATo PARA PUBtIcAçÃo
SEGT]NDO TERMO ADITIVO AO

coNTRATo DD rnnsraçÃo DE snRvrços N' 129/202r

@regão Eletrônico N" 103/2021- PMM)

CONTRATANTE: MI.JNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: LIGIA GUINDANI GEHLEN

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

VALOR: Não haverá reajuste de valores, perrnanecendo o mesmo já praticado no contrato original, ou

seja, o valor da sessão de R$ 120,00 (cento e vinte reais), perfazendo o valor total de R$ 21.600,00 (vinte

e um mil e seiscentos reais) para o período de 12 meses.

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (0411012023), ou seja, até 03 de outubro de2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 04 de outubro de2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârnarmeleiro.pr'.sov.br / licitacao02aArnanneleiro.or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DIARIO OFICIAL ETETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO. PARANÁ

TERçA-FEIRA,10 DE OUTUBRO DE 2023 ANO:VII I EDIçÃO No: 1579- 3 Pág(s)

A PODER

84 Camila Beatriz Klein **.174.685-* SSP/PR
Francieli de Oliveira Dalmora

**.666.060-* SSP/PR86

Vll - INSCRIçÖES INDEFERIDAS pelo não atendimento dos requisitos do ltem 2.1 (conforme o cargo) e ltens 4.2,4.3 e

4.4 do Edital de Abertura:
Não atendimentoCandidato Gargolnscrieão

Contador llem 4.2,"e"24 Vilson Rafael Varoas
llem 4.2, "e"48 Loreci Medina de Oliveira Dalla Costa

Contador Item 4.2, "e"79 T Feli de ta
Item 4.2. "e"Maurfcio Werner89
Item 4.2, "e"57 Katrvn Beilner P eruzzolo Farmacêutico
Item 4.2, "e" e ltem 4.430 Amanda a Médico Veterinário

Motorista Item 4.2, "d" e 4.3, "a"14 Deni ES

Motorista Item 2.120 Jhonifer de Andrade
46 Ademir Varoas Motorista Item 2.1

29 Jailson de Andrade de Item 4.2, "d" e 4.3, "a"
tem 2.142 Edinelson Pereira Pires o
Item 4.2. 'd" e ue'

73 Lenuzia Pasqualli de Jesus Psicóloqa

Vlll - Não houve inscriçöes deferidas para as vagas reservadas à pessoa com deficiência.

Marmeleiro, 10 de outubro de2023.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO SECUNDO TERMO AD|T|VO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS N0 12912021(Pregåo Eletrônico No 103/2021 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: LIGIA GUINDANI GEHLEN
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Näo haverá reajuste de valores, permanecendo o mesmo já praticado no contrato original, ou seja, o valor da
sessäo de R$ 120,00 (cento e vinte reais), perfazendo o valortotal de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais)
para o perfodo de 12 meses.
PRAZO DE EXECUçÃO e VtOÊruClA: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do instrumento contratual
(0411012023), ou seja, até 03 de outubro de2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 04 de outubro de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 04 de outubro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

dË
Brasil
Ð=t

I
l

I

Dlárlo oficlâl Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão lcP-
Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórlâ 2200-2 do Art. 100 de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá garentla da autentlcldads deste

documento, desde que vlsualizado através de

http://ww,marmele¡ro.pr.sov,brl no llnk Dlárlo Oflclal,

I n ícro
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2A .ron¡rnr-nr BELTÍL{o Terça-fë¡ra, 10:10.2023 - N" z8o7 Atos Oflclals

,A ltRf:f'r:r'nl ÈÀ itt.¡xtctF,\1, lrÍ FfiR(rt.^ n'ol'sïf:
{E|,_"..^,:,:jì'1lTï,ììî.:,.\ÍrF,_.. -,...,,,
E ilrqr.ýh¡ ,rn¡¡irrr,-,rr, i ¡ h"f¡¡,.L.r, L¡rtn.'*-I'

EDITÂJ. DE CFEOENCIAMENTO 21¿@3,
A Pßto¡tutr MunldFld! Póroh D'oolr, ropßanÞda r€sts ato polo

PrEloito Munldpal, ôm plorþ sDrdcb do 86u rÍsrúatô s iunÉos, o
Sr E0S0ì,1 LUIZ BAGtTTI, rosHonl0 6 domiciþdo ß RLE ùlamol

RÈ¡6, rf 2?, rElð dd8do, pÕltdÕr da CÉduh d6 ldônluAdo sb rP

3.719,625.8SSP.PR,CPF nc629.393.600'44, ru uo do srar gronogr"

tiÿae bcpIÊB cônddoEndo o dlsooslô n0 l-sl Fsdsrsl n.o ld.1 33,daleda

d0 0t d'o Abrll dô 202t, 0 rþ oðssto MuNdprl ý 24, delrdo dð 28 ds

,.brnlo do 2023,toffs übko Frâ ontsclnìrfllq dos lnloËs¡sdos, qu
odârå rssll¿Endo ontro os dbs 19 do oulub¡o dc 2043 e 18 dq oulu.
bo do 2024; ru horárb dâs 08:00 hrdsaß es17:00hör¿s, CRËÞËi+

ctN,tENTo tË EMmE$As PAM PffESTAçÄ0 DE SER¡/IçoS DE

MEC.ÄI,IIC,\ PESADA, ASER EMPREGADA NA I,IAÀUTENçAO DOS

VEICULO6 E MÀQUIMS QIjE COùtPOEMA FROÎADO MUNI6IPIO

0 E¡lü¿lde CredsnÈt¡6nbllcôd ah€$ peb fmzo dt ü6 (trststlbs
0 sss¡nh s clnco)diâs úonbdosa pôr'Ìlrda dals dg 8t¡É publlctÉo.

tocAt DE ENTREGA DO EI'¡VELoPET Para pânidper do cEdonù.
m€nto. as onprsÉs ¡ntsß$ådes dsvcråo potoobro eû',obpo aon-

lodo a documônlaçáo,dEvidtriìonte lacredo 6 ldontlfiodo om a }¡sql
Éo oxlonrä, ondorcpdo e ComlsÉo Püí¡åmnÞ de Llclle$sB, 0 sr
polocolado junto ao P¡oÞcob Goml do Munlcrpb, re Ru Proddonl8
Co6l¡ o Sltuä, n0 290, Boino Ccnto, PóDla D'osds ' PR,

tNFoR[,lAçÒEs coüFI.EÀIEM^RES: 0 Ed¡lel tsdod ær sxamlnado

E adqufbo, atravós do db \v\.\il.p0rohdosÊts.pr.ævþt, no Porbl da

T¡ânsÊarðnde do Munhlpb ou rE 0ðperhnrnh ds CompIegl-ldläÉo
das ûi;üh ås 11:301r e das f 3:00ä s'17:0Or. OulBs hlormÉespodo.
ráo ser obtbas pb loloforË: (d6) 3556.'l23,
Póob D'Oodo, Ësbdo do PanrÉ, t0de Oql'Sro de 2@3.
EOSOMTUIZ BAGE'ITI TAIS FERNÂNDA GINDRI

Prülbito Mur¡ldprl Àgþnb ds Contdlåçò
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I
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u rdft6
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Èa*4#r;¡*rÈ4&{i
Þr¡,tÍro
Ðl¡wro.âl0r ætñn t{f

sftì!
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Prefeitura Municipal cle Pahnas

TERMO DË REïFIC^çÄO PRËGÄO ELGTRONICO66¿023

MoDAIIDADE; Prugáõ Elclúnlæ lý 6W2@3

PRÖCESS0 lf:1s3Ê@3
OBJETq ConlBlaçåo ds 6mpß8s(8) ospscbllzsds (8) r€ @nlbcdo d0

mabdols gráfìcos para abrúsr ås tts@sddado6 do8 dþsrsss SocoE'
das do Mmldp¡o do Pahes PR. do aærdo æil sB eÐ6df¡ca$ôs do

ÊsfAD0 DO põ¡ molo do
m tßo rÉslrö: RËTIFI.

dc no

vo¡lrsB, d6süillvo ItonÀ rrlafúo ¡
å ¡ubr Rim6rodo fdbnb

ß do

Fica o en9)o t, alh¡ando 0ô ItsDE

8r, 89, 90, ü., 1 28 0

3. Prõvt166n mântìdsB âs domâ19 6{tdl#os do odibl,
A mra descrlÉo enæotr0{6 rþ edibl ¡ðt¡ficrdo orí lUl0/2mj, qü
oslå dlsonfvolDs Édm; ww.pmp.pr.gov.br o bl.compÉ81

P¡lm¿q @d¡ outr$o d¡ 2ü3
Kosil0s P^MYoTls NlÇoLÁou

PREFEITO MI,I'JICIPAI

Prefei tura Municipal d e Manneleiro
ËXT.MIO PA RA PUB L I CAç,b

SEG.JNDO TERMO ADITIýO AO

co¡frRATo DE PREST çÄ0 DE sERVIÇos lý 12912021
(P6do E¡trûftlco M ,l03/¿@l' PMM,

coI\ITRATANTÉ: MUNCIPIO DE MARMEIEIRo

COùITRATAÞA: LIGIA GUINOAI,II GË}IIÉN
0&JET0: adiilvo de pn?o dE oreürçåo o viÉnde onlBlual,
VAIoR: tHo luwd EeJurl¡ do 'ä10û6, ponnamcondo o rFsIE þ
prollcado m (Ûnlnb odgfEl,ou Éja,o 'Æl0rdå s€s¡åo ds R$ f20,û0

iæno e vinn ootr), peíarsMo o \dlor blrlds R3 21.ô00,00 {!hb s
ùm rdlo sclsonb¡j ¡dals) paa o pododo dB 12 rnoe6.

PRAZo DE ÐGCUçÂo E VIGÊNCIA: polo p6rlodo do '12 (doæ) nn'
ÊoB, a ænbr do vonrimnb d0 hürum0nb c0rtrotlßl (ß/102ü3)' 0u

6!b.eté 03 do oulrôþ do 2fP4,
oÁTÀ DEASSIMTURÂt¡0ÂDl'llvô: o1d6 ouluùtþ ds 2m3.

F0R0t Comarc¿ de lrl¿mobko, Esbdo do FdraÉ.
ì,kmBblú,0{ dB oûlr¡bodo 2Û23.

Peulo,hlrPlbtl
PßtElto dø ilarmðbl|o

Prefeìtura Muni cipal de lt{ariópolis
oEcREro t'P 8l¡2Û¿3

DATA:0gtm(¿3
SúMULÀ: AbrÐ CrÉdilo Adlcbral Supþmnþr no OrFmonb do Mufd'

clpb do ¡,lorlôpolis, Eslãdo do Pa8rC, p€ra o Exorcldo Fhtn€tlo ds

2@3,
MAflO EDUARDo LoPES PAl,LEK, Prühilo Munidpeldo l'{eröpolis'
Esbdo do Pôrdná. rr uso de søs atribulçöos bgEir o con*ton¡do
r aubd¡8so rontid0 rs Lôl nÓ 15/2@2 ós æilLnv2, pr$hada om

zflflnt22.

DERAL
3.t.3t 93.00. húonlzeÉrt 0 RodÏu|Fs6.....,.....,... .,,..., 3.848 1i44,33

0.3.30.93.00- lÍdril¡aaöesð Rs8tilulËÊE ........,,.'......... 84S65.854,83

Arl. ? -Peo @b!rtur. do ßfsrËo CÉdlto 
^dldotEl 

Supbnìonbrpr€vfs'
b rË Arl. Anþdór, sÉ0 utllädo3os ssguhld e rsq¡rss:
A)ANr.r.AçAO:
1'1 - DEPARTNTIENÎODE VIAçÄO E SERVIçOS URBANOS

01 - DrvrsÃo DE sERvrcos RoDovlÀRos
'11.04.26.7t2.0u3.1,0f 1 J PAVIMENTÂçÀo DE ESTRADAS vlclltAls
4.0,m.00.00 - ÐESPESAS DE tAFlTAt
dr.t0.00.00 - [¡/EsTrMENTos
4.4.s0.00.00 - ApticÂÇoEs DTRETAS

4,{;90.51,00 - ObraE 6 insubS0s.........,.,....,.....,.,..'..:..:.. 3.&{8 841,33

4.4,00.51.00- obas o lnsbbcõ0s...,....,.,...,.,.,.;..,,.........,848 
.l2,91215

B) EXCESSO ËARRËCADAbÄO PORÀLfNEA DE RECÊITA:

R'OUTe OE neCUnSO/RÚBRlc^ mÇA[4ËtfrÁRlA
t48 - PAVTMENTAç^OÂSFÀLTlCAMP.0l0',l,l.2l.0l,0.1,0l 52,60¿,08

Arl, æ . EBþ Ato rnlã ern vlgor.a parth dr Publlcaçåo, É!,ÐgEdas as
d¡soosloös8 on @nlrürb.
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Prefeitura cle ltapejara D'Oeste
MUNICfPIO DE ITAPEIAMD'OESTE - PR

AVTSOOE LTC|TACÄo

EDIÎAL DÊ PRÈGÄO ELETROÑICO N" 09Ù2ø3
O Muniopþ do llå0shra D'oose, E dndo do Pdr6ls, lomå publico" gtÊ

tad r6süar tdlado r€ rÍod!lUÊds d0 Edllaldo pr!Éo Elolr0nl@, lll'o
mômrflr€ço por'llsm, rn dh 25 ivínto o cinco) do ornubode 2ü3,
ås 00lr:0Ûnh (ron) hoEÊ, bldo como objsb å soþçåo dÈ Prupodás
vbåndo a oftträbçáo do omproE sspe&l¡zsds m {omcrdallz¡Éodô
adubo,'eÉo pttr p€ltB, uroìa sdomelsnìolôdalg pðlÐ usodo Dcpade'

nônto Mrñhþal do¡orlcultu¡a do Munfdpio de lltpoþß 0'0ods 'PR
o pråb pâie õnl/lo dog pfoposbe0 docunóntos do lEbiüÞÊo ó ató aÊ

09h00ñh (mÝ0) horâs do dla 2.5 (vinl¡ 0 dncô) ds o{dubto d0 2Cû9.

ouùaB hformçöos Dodôråo Eör obtidat atrsrús do Edlhl d! PrsËo
Ebhtn¡co lf 09t2023, m tþrådo des Ûgh:()om[r ås 't2h:mmln o das

13h:30mh ås llh:30mln lEtrs; rB Þd6 d8 Pßhitur¿ Munldpål ds lb'
!€þtr D'ft6b - Pn, m sndootr oblódo http:/ill.l$Yüáp€þ¡0doos'

is.pr.pvbrilidhæos o r$$v,cortrpnq0vûrlrnìônlahgov'br, hlslong

lnlorm€ÉoB 6m onbto prþ lBlolorE (048) 3526 - 8300.

llepoþrr D'oosts.PR, tD (do$ do outubo do 2@3,
VhdonlrLud¡rl

Pßddont! de Conbåo do LjdleËo
oec¡b ìf 2ü.dr2ü2

MUNICIPIO DE ITAPË.ARA D'OESTE - PR

AVISO DE UCITACÀo
EDrÍALtE pREeúo ELEÍRoù¡lc0 ff 08112@3

0 Muridpb d! llÂpoþre O'Oo d0, Eúbdo do ParÊná, lors pùb¡6, ql[
hrá ûeüzßr ldhÉo rs nodâlUâdo do Edlhl d6 Prôdo gfotÉrico, llpo

nom¡ fstr por itsm, m dh 25 (vlrb o dnco) do oultito dô 2t¿3, Ès

14h:00rh {qtåbr&}hoE6,tôú0 omõobþb à slsÉodo pþPoslâs v¡'

sendoa cflifãbÉ0 û emprBss e6Í€ctl¡¡sd¡ ß cotlþrchllaÉo ds ß'
þld6s 0onl¿8, nìaîrìlbs,a €dom 9¡/Uas eo8 funúúrio8 munldpois.

0 óoæ psa snvlo d¡s proposb66 docum€ntos do lEbi[bÉo ó ätÁ as

14ht)tÍin (qtsbtzo) t$ros dodle 25 (vlnb ô dÂ@) do o{rùrho do 2023,

oulBB hlormçÖos podoÉo 6!r obtides atraÿt8 do Ëdllâl d! P¡ldo
Ehùûr¡ìco lt" 001/2023, no lnrúrlo das o8tt:f]0rnh å6 fzh:oÛdn 0 dss
13h:30rnir às 1?h:3&rfn horeù le ædd ds Pßhilun Muldpäl de lb'
poÞm 0'0r6b - PR, m oúorutr !bl,Ûnl@ htlpriÀww,lbpoþradoEs^

Þ.Dflmv.brfi kjlå6r8 ô rt/¡vn.ærnpr88ovôrrEfiônlthgtvbt irâloßs
ln rmaÈes 6m conbto prþ lololorË (016) 3526 - 8300.

lbpoþra D'oodo.PR, (E (dolr)do oulubo do 2(¿3'
VhdornlrLudnl

Proddonlo d¡ Comlsso do LldbÊo
Dsctb M 20ill2@2

Munidplo do ll¡p€þrð Ð'osdÊ
A lntsgr8 so oñcontlB ro eno: ntþs:tÀnnv.0arbñunkj0ol.6m,br'bmp/
p0slusar
PORTAìIA M 2Û47NÛ23

ûATA:00.1t¿@3
StlMUlA: tlonøle a comlsúo do l¿lonllonmonto oA\,släËo do Plãno

Municçnldo Eduago.

Munldplo do llap€þra DDe6þ

,A inlågB 80 onconln m Ëlbl hlipil^ÝÝw.dbr¡lnuddpelcom brf¿mpi

æsluisar
DE CRETO ¡P 1 æ/2 M3
ü4TA: 09.10.2@t
SIJMULA Abß CfÚdlto Âdlooml suphncnlar,sdo lonlo do Éotr808 o

dó outoa 0¡ovHônÈs.
æcRETo N J93¡2023
DAT r 09.102023
SÚMULA; Abm CródilD Adldonal Suplonì€nbr s då outr¿s pov!éncþs.


